
N R  N . O  21 2, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2871201 2 
Aviso 5261201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 921, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Cultural e 
Ambienta1 de Heitorai executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Heitorai, Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

- - - - - - - - - - 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no inunicípio de Goiânia - GO; 

2 - Portaria n" 5 13, de 1 0 de junho de 201 0 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria n" 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

A 4 - Portaria n" 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria n" 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação Assistencial e Cultural 
- --- -- - - - -- 

7 3  araunense, no muni=FdeBaFauna---RN< - 

8 - Portaria n" 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AI,; 

9 - Portaria n" 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria n" 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
----6~uni~aç-ão~-~1t~ra&Asto~ga~n0-muni~ipi(ideA&~~a-P-R; -- 

11 - Portaria n" 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria n" 93 1, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria 11-38? de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfono município der6riumfb - RS; 

14 - Portaria 11939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria n" 941, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nq.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria n q  .048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Mastins - ES; 
18 - Portaria n q  .050, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Postaria n q . 0 5 5 ,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

- P ~ r t a r i a ~ r 0 8 3 ~ ~ ~ d ~ n ~ r n b r o d ~ 2 ~ 1 0 ~ ~  As soCiaçãTComunit áriãde 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria n" 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Postaria n". 101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria 11" 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Postaria n q  ,169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria n" 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria no 1.173, de 24 de novenlbro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria n q .  179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria n" 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
~adiudif~Sacr&drimiro~d~Maiõ~0~mú1i~~ípiõ~de~Be1õH0riZõnte ZMG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 
Heitorai, no Município de Heitorai, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.009206108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3% do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamentepor: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 9 2 1  DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.009.206108 
e da PARECER N V  13 - 1.08120 1 ODPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 
Heitorai, com sede na Avenida Coronel Heitor, sln" Centro, no município de Heitorai, Estado de Goiás, 
para executar serviço de radiodifùsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis sub.seqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema inactiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 15" 43' 21"s e longitude em 49' 49' 57"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Ar-. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 35' do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado 



Aviso nQ 526 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-- - DeputadoEDUARDO GOMES- - -- --- - - -- -_ ,r 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
- 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidentaga ..p 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autoriza&a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 775, de 2008; 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de2010. -i. & $ &S. 

l.2 " L 
e= 

Atenciosamente, -+pg 
\ c3 
- 

P. t 
:$ 
3 
ki 9 
z-- 
b.3 

.I.-i 
: i 

:j $: 
;2 '" 

da Presidência da República -- - - i:Tj ~n 



PORTARIA 

Art. 1" - 

I 

Sede: Av. Coronel Heitor, s/nO, Centro 

1 

i 

I I I~oordenadas: Latitude em 1S043'219'S e Longitude em 49049'57''fl 

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai 

/ / Número de 1 

Relatório ~in:l- ~roclsso na 53.000.009.206-08 - Heitoraí - GO Página 7 de 7 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÁO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

-- .. ... -,.. - .. 
3:+àag - - - -  @ Qoy&~$Qm@ -29 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações: 
2"s ,r fi $ a--- 
"31. *!a%, 

A Associação Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, inscrita ~ ~ C N P J .  OY 3 3 8. 
3@pmB43, com sede na Avenida Coronel Heitor sln, Centro, Heitorai - Estado de Goiás, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem respeitosamente à presença de Vsa.. Excelência , em atendimento ao aviso 
612007 -Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

3 Heitorai., 07 de fevereiro de 2008 

Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai 

Presidente 
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OUVIDORIA BB 8808 729 5678 

COMFROvAMTfl DE DEPUSITCJ EM CTINTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

IENTE: TFT TRANSF F'INANC TEÇCIURO 

3.7YE,297.EEE. 264. B 

ediadas na área pretendida para a execução do Serviço 

I associadas e comunitárias apresentadas 1 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Não 4 - Manifestaçaes de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes 
de Ata de Assembleia Geral, convocada especialmente 
para manifestar apoio A iniciativa de requerer a autorizaçao 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas da Ata de Assembléia Geral. 

Sim 

X 



v 

- 

i1 - MANIFESTAÇOES DE APOIO 

I - Manifestações de apoio industrial contendo o nome, o 
número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante 
1 . I  - Soma das manifestações apresentadas 

Sim 

X 
Não 2 - Manifestações de apoio coletiva, apresentada sob a 

forma de abaixo-assinado contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura de cada 
declarante. 
2.1 - Soma de assinaturas constantes das manifestações 
de apoio coletivas apresentadas sob a forma de abaixo- 
assinado. 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Não 

Sim 

' 

Não 3 - Manifestações de apoio apresentada por entidades 
associadas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associadas e comunitárias apresentadas 

Sim 

Y 
Não 4 - Manifestaçiies de apoio dos associados da entidade 

requerente comprovada por meio de assinaturas constantes 
de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 
para manifestar apoio Ci iniciativa de requerer a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das assinaturas da Ata de Assembléia Geral. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização 
para ,execução do Serviço de Radiodifusão Comunit 
Comunicações, que toda a documentação descrita 
apresentada em original ou cópia autenticada e e 
da Norma Complementar no. 112004, bem 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

. - 

Sim 

X 

Rão Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma 
área de serviço, a requerente declara que concorda em 
associar-se as demais entidades. 

S' 



I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS . < 

' v I i' ,-. 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJIMF 
2 - Estatuto Social. devidamente reaistrado 
3 - Ata de ~ o n s t i t ~ i ~ ã o  da entidadedevidamente registrada 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente 
registrada 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados Sim, /' Não 
pessoas naturais e jurídicas 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou Sim\ / Não 
naturalizados há mais de dez anos 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito 

localidadè, conforme o caso 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 

Sim \ Não 
anos ou emancipados 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da entidade 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que 
todos ós seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou não área urbana da 

comprometendo-se ao fiel cumprimento das norixas 
estabelecidas Dara o Servico 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que 

R-- 

Si 

Sim 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusdo, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como que a entidade não como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condiç6es1 participem de outra 
entidade de outorga para execução de qualquer dos 

Não 

Não 

\ 

sY 
Sim 

X 
constando a denominação de fantasia da emissora, se 1 \/ I 

Não 

Não 

serviços mencionados 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, 

I 
S i  . 1 Não 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 

houver 
13 - Dev!~ração, assinada pelo representante lega!, de que 

ou 18.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou oor Sim Não . . 
representante legal da entidade, confirmando 'ás 

coordenadas geográficas, na padronização GPS - SAD 69 

p.9 
Sim , Não 



"~nf i ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a i, Y , ; 
TFB a sua atualização cadastral. , 2 - 5oq J 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO 
~ $ ~ ~ ~ ~ R A  CADASTRAL 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
HEITORAI 

SITUAÇAO CADASTRAL 

, hrovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

1 
F itido no dia 7/2/2008 as 11:20:56 (data e hora de Brasília). il" 

_) RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacida 
)tualizc sua piginu 

1 
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ATA DA REUNIAO PARA PROPOR A FUNDAÇÃO, DA i- % q s  

- 1  
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E CIU, - s R ~  i 

AMBIENTAL DE HEITORAI -i 

'i 

,I 

Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de dois mil e oito, na cidade de Heitorai, 
1 Estado de Goiás, com a presença dos senhores: DANIEL BRUNO PEREIRA, 

'I CARLOS MONTEIRO DE LIMA, VALDIVINO TORQUATO ALVES, 

1 
EDMILSON SILVESTRE DE MORAIS, FRANCISCO FERNANDES, CARLOS 
CESAR MATIAS, LUCIA MARIA BARBOSA MATIAS, ESMAEL PEREIRA 

1 DUARTE, VALMIR BATISTA DOS SANTOS, TALES ALARCON DUARTE, 
> AYRTON DA LUZ CASTILHO, e outros membros da comunidade, em reunião 

9 realizada à Avenida Coronel Heitor sln., centro, Heitorai, Estado de Goiás, dando por 
aberta a reunião e usando a palavra, o Sr. DANIEL BRUNO PEREIRA, disse que o I 

) motivo da presente reunião é para propor à fundação de uma Associação, pediu ao Sr. 
CARLOS CESAR MATIAS, que secretariasse a presente reunião. Em seguida, ainda 

j )  
com a palavra, DANIEL BRUNO PEREIRA, disse da importância de se fundar uma 
associação na Cidade de Heitorai, para promover ainda mais a cultura regional, a 3 

I educação, o esporte, a saúde, a preservação do meio ambiente e dar oportunidade aos 
membros da comunidade de um melhor entrosamento com todos os segmentos da 
sociedade, Lembrou mais da importância da fundação desta Associação, e que ela , 

I deverá trazer uma grande esperança para o desenvolvimento da região, especialmente , 
i para que os filhos desta terra, veja sua cultura perenizada, e sugeriu que o nome da 

i 
Associação seja: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E AMBIENTAL 
DE HEITORAI. Em seguida foi aparteado pelo Sr. ESMAEL PEREIRA DUARTE, que r i usando a palavra disse que o nome da associação ora sugerido vinha de encontro com a , c I 
vontade de todos, o que mereceu uma salva de palmas dos presentes, e continuando o I: (5 1, - 3 s  Sr. DANIEL BRUNO, disse que, o que o levou a convocação da presente reunião, com O a finalidade de criarem a fundação ora em discussão, foram os insistentes pedidos dos c : h  3 V) z 

C$ i), % moradores desta cidade. Então, pediu aos presentes a colaboração, o apoio e que cada --- 
ZP. Z ~ J  um se sinta responsável pela fundação ora em constituição, perante sua família, perante 
o ~ - a  1 9 s  autoridades locais, perante ao Estado e ao Pais e por que não dizer perante a DEUS, ,, h .  $2 
00 c rÚ:$ 

a &to sem descuidar dos demais interesses comunitários, culturais e educativos bem como cq c:. b- a 2 2 , -  
rte e o lazer. Que foi bem aceito por todos os presentes. Em seguida foi g Q. w - rx,, a a seguinte comissão para elaboração dos Estatutos da Associação: DANIEL o 8 

O PEREIRA, CARLOS MONTEIRO DE LIMA, LUCIA MARIA i( 
A MATIAS, CARLOS CESAR MATIAS, TALES ALARCON """ 

E; colocada a palavra franca, ao Sr. VALDIV 
ns ao Sr.Danie1 Bhino, pela iniciativa e se c 

J apresentação da Minuta 

3 Associação. Não tendo m 
assinatura dos presentes, 

, reunião e redigi a presente 
u\ 

\ J 

.J 
i i 
1 
i 

I 

9 I I 
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ATA DA REUNIÃO PARA APROVAÇÃO DO ESTATUTO E .. (:)L> . ..$. 3 ,-.: : .': 

ELEIÇÃO DA PRIMEIRA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO  DE^;, . . - ' . '  
F1. gq 

RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE 
HEITORAL ., 

L& Q > :;? 

&> . . : -;. ., <I - ::i,:\ * " , 

- G 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro de dois mil e oito, às 19:30, à avenida Coronel 
Heitor sln., centro, Heitorai, Estado de Goiás, com a presença de todos os membros 
fundadores da Associação; O Sr. DANIEL BRUNO PEREIRA deu por abekta a reunião 
convocando a Sr. CARLOS CESAR MATIAS, para secretariar a presente rebnião, para 
tratar da APROVAÇÃO DO ESTATUTO E ELEIÇÃO DA PRIMEIRA DIRETORIA 
DA ASSOCIAÇÃO, que regerá os, destinos, a vida e as normas da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL h AMBIENTAL DE HEITORAL, Pediu em seguida 
ao Sr. CARLOS CESAR MATIAS, para fazer a leitura DO ESTATUTO, de capítulo 
por capitulo, artigo por artigo, e após lido, foi colocado em votação para aprovação do 
ESTATUTO em referência, que depois de lido e analisado foi aprovado por todos os 
membros fundadores da Associação. Logo em seguida o Sr. DANIEL BRUNO, disse 

j que o momento era para a eleição da Primeira Diretoria da Associação em 
conformidade com o Estatuto aprovado; foi dado um prazo de duas horas para a 

( inscrição das chapas; composto de presidente, vice-presidente, primeiro e segundo 
secretário, primeiro e segundo tesoureiro e diretor social, conselho fiscal, conselho 
comunitário, decorrido o prazo, verificou-se a inscrição de apenas uma chapa, que foi 
lida para os presentes, e eleita por aclamação, ficando composto pelos seguintes 
membros: PRESIDENTE: DANIEL BRUNO PEREIRA; VICE PRESIDENTE: r 
LUCIA MARIA BARBOSA MATIAS; PRIMEIRO SECRETÁRIO: CARLOS 3 CESAR MATIAS; SEGUNDO SECRETARIO: VALMIR BATISTA DOS g SANTOS; PRIMEIRO TESOUREIRO: TALES ALARCON DUARTE ; Q!L:, 

SEGUNDO TESOUREIRO: VALDIVINO TORQUATO ALVES; DIRETOR g 2 L,, !$ . h; I s  SOCIAL: ESMAEL PEREIRA DUARTE; CONSELHO FISCAL. TALES 3 
ALARCON DUARTE, DANIEL BRUNO PEREIRA, LUCIA MARIA BARBOSA m i?, 5 

a3 '$s? MATIAS; CONSELHO COMUNITARIO: CARLOS MONTEIRO DE LIMA, 
o 6 6 

Representando a Igreja Católica, EDMILSON SILVESTRE DE MORAIS, N G t j  8 3 17- 
-Representante da Comunidade Evangélica, TALES ALARCON DUARTE, p t . m  

3 rXQ Representante do Comércio Local, FRANCISCO FERNANDES, Representante do zzs g 8 

presentante dos Produtores Rurais. Em seguida foi dado 
os da Administração da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIF 

BIENTAL DE HEITORAI. O Sr. DANIEL BRUNO 
deceu a todos que ali estavam presentes pela confiança co 

AEL PEREIRA DUARTE, deu os parabéns ao Sr.D 
mesmo estará semp 
a todos da Diretoria 

eu-se por enc 

- 

- . - 





ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
AMBIENTAL DE HEITORAI r &$e".; ? ,,, 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART l0 - Fica criada a Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de Heitorai, 
constituída em sete de janeiro de dois mil e oito, sendo uma entidade Civil sem fins 
lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, sede e foro na cidade de 
Heitorai, Estado de Goiás, Avenida Coronel Heitor sln., Centro, CEP. 76.670.000 

1 DA FINALIDADE 'i 
/I 

1 ART 2 O  a) A Associação tem por finalidade, executar o serviço de radiodifusão 

,l comunitária, criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora de 
radiodifusão comunitária e outros de comunicação educativa, buscando o ' I aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural, redução de custos de 
produção e transmissão, e agilidade nas mobilizações de interesse civil e 

' 1 emergência, podendo para tanto, em nome de seus representados, a assinar 

1 convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos; 

1 
b) Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a plena 

realização dos objetivos radiodifusão e outros meios de comunicação comunitários~ 
1 educativas especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuiçã - 
1 de programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de Marketing; "r K 

1 c) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios deFz E 
1 

comunicação comunitários, bem comb os i 
(segundo) do estatuto da instituição. 

i 
ART 3 O  - No desenvolvimento de suas at 
Cultural e Ambiental de Heitorai não far i  qualqu 
política e religiosa. 

ART 4 O  - A Associação de Radiodifusão C 
- regimento interno que aprovado pela As 

RT 5 O  - a) Afim de cumprir a finalidade, a institui organizará em tantas 
idades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão 
lo regimento interno aludido no artigo 4 O  deste capítulo. 

b) Manutenção de creche comunitária, abrigo para idosos e de pessoas 
rentes, que visa beneficiar a comunidade local e promover a cultura regional, a 
ucação, o esporte, a saúde, a preservação do meio ambiente, recuperação de 
scentes, reflorestamento, etc. 

c) Assinar convênios com ONG's, Poder Público e Privado, desde qu 

j represente o interesse da comunidade. 

_i 
d) Criar e distribuir Jornal informativo. 

i 

1 
) 

1 
I 



f) Administrar, fundar clubes recreativos, esportivos de qualquer 
modalidade, terceirizar serviços públicos e privados. 

g) Criar, administrar Parques Ecológicos para preservação e estudo 
técnico científico. 

h) Criar, administrar e implamentar usina de reciclagem de lixo. 
i) Qualificar mão-de-obra especializada para qualquer final)FlaeSY 

profissional. * Q.( 
I 

CAP~TULO 1 1  
DOS S ~ C I O S  

ART 6 O  - A Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, é 
constituída e distribuída nas seguintes categorias: (Fundador, benfeitor, honorário e 
contribuinte). 

ART 7 O  - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 
a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
b) Tomar parte das Assembléias Gerais; 
c) Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 

ART 8 O  - São deveres dos sócios: 
a) Cumprir as disposições estatuarias e regulamentais; 
b) Acatar as determinações da diretoria; 
c) Contribuir com o valor equivalente a 1O0/0 do salário mínimo vigente. r Parágrafo Único; Somente poderão se associar na associação pessoas residentes LL 

no município sede da Assoçiação e pessoas jurídicas com sede no municipio. &->.E i.: + " E 
Y" 

ART 9 O  - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos d a 3  
instituição. -L>.:, c-., L< -.. 

C 

Parágrafo Único; São passivèis de punição temporária ou de exclusão definitiva do, i; 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto ou CB C 
que deixar de comparecer as reuniões do Conselho sem justificativa do ato, será ; automaticamente desligado do quadro de asso direito de 9=sa 

ampla defesa do associado em questão.. Q '5 
1: 

i 
I 

ART 10° - A Associação de Radiodifusão Cul 
-----.-- 

administrada por: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
C) Conselho Comunitário e -7 



ART 1 l0 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constitui-se as P S , ~  
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

i 
, .A - / o  

I 

ART 12O - Compete a Assembléia Geral: 1 ~h q 
I i ?  

1 I' a) Eleger a diretoria e o conselho geral; , 
b) Decidir sobre reformas no estatuto; 
c) Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 35' do 

capítulo VI; 
d) Aprovar o regimento interno. 

ART 13O - A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente, duas vezes por ano 
para: 

a) Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho fiscal; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo conselho fiscal. 

ART 14' - A Assembléia Geral realizar-se-a, extraordinariamente quando convocada; 
a) Pelo Presidente; 
b) Por requerimento percentual de 50% (cinqüenta por cento), mais um 

em documento por escrito. 

ART 15O - A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 e afixada 
a sede da Instituição, publicado na Imprensa Local, por circulares ou outros meios 
convencionais, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

r 
Parágrafo Único - ~ u a l ~ u e r  Assembléia Geral i 
somente com metade mais um dos associados 
terço nas convocações seguintes.. 

8 B 

T 16O - A diretoria será constituída por u 
eiro e segundo secretário, primeiro e segund 
grafo Único - O mandato da diretoria será d 
ição de apenas um mandato consecutivo, 
leiros natos ou naturalizados há mais de 10 dez anos e maiores de 18 anos ou 

jas residências sejam situadas na área da comunidade atendida. 

ART 17O - Compete a diretoria: 
a) Elaborar e executar programa semestral de atividades. 
b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório semestral; 
c) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 

I 

i 



ART 18' - A diretoria reuni-se no mínimo uma vez por mês. 

ART 19O - Compete ao Presidente: 
Representar a Associação Comunitária Para o Desenvolvimento dos Quilombolas, 
em todos os atos públicos, em juízo e fora dele; 

a) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-la para atos decorrentes 
das atividades associativas; 

b) Presidir as assembléias extraordinárias; 
c) Presidir conferencias, debates, palestras, reuniões, sessões e 

atividades públicas da Associação; 
d) Dar posse aos membros da diretoria; 
e) Contratar e demitir funcionários ou auxiliares da associação; 
f) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
g) Assinar contratos, convênios, acordos, praticar atos de administração 

em geral, e aceitar bens em comodato; 
h) Assinar com o Secretário, as Atas de reunião de Assembléias/ 
i) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a 

quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive 
cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de Titulo, calções, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros. Parágrafo Único - O presidente será substituído em seu impedimento 
pelos seguintes Diretores em ordem, vice-presidente e tesoureiro. 

-I ART 20° - Compete ao Vice-presidente: 
1 a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada, e substitui-lo na 

ordem procedente desde que no haja algum impediment 
r 

) 

1 qual deverá ser manifestado por escrito; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao 

* 

ART 21° - Compete ao Primeiro Secretário: 
er os trabalhos da secretaria d 

b) Organizar a pauta e ordem do dia das r 

c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o 

d) Lavrar e subscrever as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia; 
e) Fornecer ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades 

ade e do seu trabalho. 

f ART 22" - Compete ao Segundo Secretário: 
1 a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
) b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 

-4 (r' 
1 
i 

,' 
1 
) 

1 
j 



ART 23' - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil. 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivame 

comprovantes; y$% 
f) Substituir o presidente na ordem de Presidência. *;,C s S 

ART 24O - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

1 
ART 25' - Compete ao Diretor Social: 

) )  a) Acompanhar divulgações da associação com objetivo de atender o 
1 interesse exclusivo da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir 

) 
opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 
Parágrafo Único - O conselho comunitário será composto por cinco pessoas 

1 representantes de entidades locais, tais como, Associações de classe, beneméritos, 
1 religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

J 
i / ART 27O - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) O conselho fiscal será composto por 03 
eleitos pela Assembléia Geral em pleno gozo de seus d 
da diretoria executiva da Associação. 

b) O fiscal elegerá dentre seus membros o se 
c: ,i 
-."i 

-, - I- . -  '--.". --  -.-... -...-....-... -.,.,- .-- r-' - - v * - - - -  

para examinar as contas da diretoria executiva e emitir pareKer que será assinadom 
por todos seus membros. c3 

<"B 
c2 . , 

d) Deverá fiscalizar todo movimento financeiro da Associação que de_ 
8 oreceitas, quer de despesas; 

V 

Y< 

I e) Verificar-se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 

1 
específica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 

1 f) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito e 
1 encaminha-lo ao Presidente da diretoria executiva. 7, 

A 

1 
I atos de exoneraçã 
i 
I 
1 
i 



I $3 " 

I - 5  1 3  
1 

i , tq L ,v 

i ; $2 
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ART 28O - As atividades dos diretores de conselhos, bem como as dos sócioç".s@ Jr 

3 inteiramente gratuitos sendo lhe vedado o recebimento de qualquer lucro, 
1 gratificação, bonificação ou vantagem. 
1 

ART 29' - O Patrimônio da Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de 
Heitorai será constituída de bens moveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e 
apólices de divida pública. 

ART 30° - A receita da Associação, será pelas contribuições dos associados, pelos 
donativos e legados que receber ou qualquer renda o direito que lhe forem 

O atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária ou extraordinária inclusive 
1 subvenções e auxílios conferidos pelo poder publico ou particular, seja qual for a 

1 finalidade da aplicação. 
Parágrafo Único; Toda receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

1 AMBIENTAL DE HEITORAI, será utiljzada, única le exclusivamente, para 
) consecução de suas finalidades e não será admitida e remuneração de seus 

dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, 

1 vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
e- 

D 
ART 31° - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão, w 

I- destinados a outra instituição filantrópica, com personalidades jurídicas, que estejaci.? c 

registrada no município ou colocados a disposição do 
referendados pela Assembléia Geral Extraordinária. 

T 3Z0 - A Associação poderá contar com os seguin 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxílios de dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações event 

meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrentes de taxas is e apoio cultural 

"fas atividades de comunicação criadas pela Associação de Radiodifusão Ambiental 
e Cultural de Heitorai, com fase nos direitos legais permitidos pela constituição da 

) República do Brasil; 
J' g) Toda e qualquer inserção para divulgação de qualquer tipo de mídia, 

1 deverá ter um contrato de apoio cultural para divulgação. 
valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 

I 
J 

,J 

i 
1 

i 



CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

ART 33O - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatuários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

a) Somente poderão votar os filiados até I80  (cento e oitenta) dias antes 
da data das eleições; 

b) Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da 
data das eleições; 

c) As chapas poderão ser inscritas ate 60 (sessenta) dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e se programa; 

d) A Assembléia para as eleições serão convocada por edita1 no jornal de 
grande circulação no município de sede da associação; 

e) As eleições serao secretas, utilizando-se para a votação, cabinas 
indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

f) As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar 
os trabalhos em cada local de votação. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão ap 
secretaria da associação até 30 (trinta) dias antes das eleiç 

1 ART 34O - Os títulos de sócios poderão ser transferidos a o u t r o v  
> a) Estando os sócios em dia com suas obrigações; 

r 
ãwlB 

-I b) Somente com a aprovação da maioria simplesmente 50% mais um voto c";4 
dos presentes a convocação da Assembléia Geral feita em 10 (dez) dias de zs 1 

antecedência. c, C a ?  s , 
v*,+< .).: I 

E*,?> c 
c u f  

RT 35O - A Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, será & ( 

por decisão da Assembléia Geral extraordinária, especialmente ri q -9 4 ; : 
nvocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação das suas,,-* 

c-.& ; 
L. 

O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo, por 
maioria de 213 (dois terços), dos associados presentes da Assembléia 
ndo a alteração ser registrada em cartório e anexada ao estatuto original. 



CART~RIO DO í1i20isTRo GERAL DE IMÓVEI "8 
Apresentado em ..... l l  ... /.&d.......~.*.. 
Pr~to~oIado sob n0.~?k?.fls../..~?..do livro i-..& O .... 
'Registr$O sob no ..... 3b,4..4..4 .......... ..fl~...~/~4 .... ..do A 

A U T E W T I C A F Ã O  
W. prwnte fotoapia é re WJo%luru 
mnto que me foí apresentado. 
4Dec. Lei r 2148 de 20 de AMl da M j  



RELAÇÃO DOS MEMBROS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSAO CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

DANIEL BRUNO PEREIRA, portador do CPF: 423.791 .O5 1 -20-, RG: 1906304 SSPIGO, 

brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado nesta cidade de Heitorai Goiás. 

-- 
LUCIA MARIA BARBOSA MATIAS, brasileira, casada, professora , residente e domiciliado 7 * 

+ 

nesta cidade de Heitorai - Go.,. portadora do CPF: 303.306.881-20 e RG: 1741475 SSPIGO. 

CARLOS CESAR MATIAS, brasileiro, casado, funcionano público, residente- e domiciliado 

nesta cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: e RG: 1350687 SSPIGO.' 

ESMAEL PEREIRA DUARTE, brasileiro, casado, comerciante,, residente e domiciliado nesta 

cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: 124.090.651-04 e RG: 525454 SSPIGO. 

AYRTON DA LUZ CASTILHO, brasileiro, casado, escrivão, residente e domiciliado nesta 

cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: 094.619.491-20 e RG: 460660 SSPIGO. ti 
I 

"'1 

FRANCISCO FERNANDES, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado nesta 'i 

cidade de Heitorai, portador do CPF: 088.190.501 -10 e RG: 1 13 163 SSPIGO. 

EDMILSON SILVESTRE DE MORAIS, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 

domiciliado nesta cidade de Heitorai - Go.,, portadora do CPF: 159.823.861-20 e RG: 820615 

SSPIGO. 

**%""biico, residente e 



- 

1 
j 

VALDIVINO TORQUATO ALVES, brasileiro, casado, representante comercial residente e 
il. 
i r  - 

's' 
domiciliado nesta cidade de Heitorai - Go.,, portadora do CPF: 791.048.781-91 e RG: 

, 

1 
3 3365044SSPlGO. 
P I 

11 CARL,OS MONTERIO DE LIMA, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado nesta 

cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: 25 1.095.881-04 e RG: 1.350.687 SSPIGO. 

TALES ALARCON DUARTE, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta 

cidade Heitorai - Go.,,. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO 

Nós abaixo assinado, integrantes da Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 
de Heitorai entidade legalmente constituída e devidamente registrada, conforme consta 
em documentos anexo, cuja assembléia, realizada na presente data, convocada 
especialmente para manifestar o apoio B iniciativa de requerer a autorização para a 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Heitorai - Go., 31 de janeiro de 2008 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Val lves - Segundo-Teso 

TALES ALARCON DUARTE - conselho Fiscal 

DANIEL BRUNO PEREIRA - Conselho Fiscal 

LUCIA Conselho Fiscal 



C e Lima - Conselho Comunitário 

c 
elho Comunitário 

astilho - Conselho Comunitário 



Declaro para os fins que se fizerem necessários que todos os dirigentes da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, residem na cidade de Heitorai, Estado 
de Goiás, localidade onde pretendemos instalar uma emissora de rádio comunitária. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Heitorai - GO, 31 de Janeiro de 2008 

Presidente - * (1 QI~IGINAL ! 



DECLARO para os fins que se fuerem necessários, que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto do subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar 112004. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Heitorai - Go., 31 de janeiro de 2008 

........a,........ 

CPF.: 423.791.051-20 
Presidente 



DECLARO para os fins que se fizerem necessários, que todos os membros da Associação 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nesse 
condição participem de outra entidade detentora de ou outorga para a execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Heitorai - GO, 31 de janeiro de 2008 

- 
CPF.: 423.791.051-20 

Presidente 



DANIEL BRUNO PEREIRA, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é Avenida Coronel Heitor sln - Centro 
Heitorai - Estado de Goiás. 

- A entidade não 6 executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que nessas condições participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
Comunitária FM; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.7.1.1 da Norma Complementar no. 112004; 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
de latitude e ' de longitude, e o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante é: Av. Coronel Heitor sln. - Centro - Heitorai- Estado de Goiás; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no. 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
a gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a or 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Heitorai - Go. 31 de janeiro de 2008 

i*'=?-*-- 

..................... 

Presidente 



DANIEL BRUNO PEREIRA, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, decIaro para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Heitorai- Go, 31 de janeiro de 2008 

a... ................... 
BRUNO PEREI 

.: 423.791.051-20 
Presidente 



L 

\- Declaro para os fins que se fizerem necessários, que dentro dos prazos exigidos pelo 

L 
poder concedente, a Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai 

\ L apresentará o projeto técnico de acordo com as disposições da norma complementar 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja relacionado. 

'- 

L Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Heitorai- Go. 31 de Janeiro de 2008 



Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da norma complementar 112004. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Neitorai - Go., 31 de janeiro de 2008 

CPF.: 423.791.051-20 
Presidente 



L 

L,! 

L.' 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o endereço onde será instalado o 
sistema irradiante da Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, é 
Avenida Coronel Heitor s/n., Centro, Heitorai - GO. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

HEITORAI - GO., 31 de janeiro de 2008 

......................... ............................... 
.423.791.051-20 

Presidente 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com subitem 7.2 da Norma Complementar no. 112004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Heitorai-Go. 31 de Janeiro de 2008 

CPF.: 423.791,051-20 
Presidente 
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Declaro para os fins que se fizerem necessários, que a Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambienta1 de Heitorai, não é executante de qualquer modalidade de serviço 
de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisáo mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Heitorai - Go,, 31 de janeiro de 2008 

CPF.: 423,791.051-20 
Presidente 



i_ 

i. Declaro para os fins que se fizerem necessários, que todos os membros da Associação de 

i,' 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, entidade legalmente constituída, são 

L brasileiros, conforme cópia de documentos em anexo. 

L - Por ser verdade, assino a mesma nesta data, 

Heitorai - Go., 31 de janeiro de 2008 

............................. 
CPF.: 423.791.051-20 

Presidente 



Declaro para os fins que se fizerem necessários, que todos os integrantes da Associação 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, são maiores de 18 anos, conforme cópias 
de documentos em anexo. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Heitorai - GO, 31 de janeiro de 2008 

CPP.: 423.791.051-20 
Presidente 
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22,Ma 
STILHO 
Cas t i lho  
Castilho 

i' '$24 BrasilTelecom 
Aqui e o lugar (. / 

BRASIL TELECOM S.A. 
BR 153 KM 6 - Vila Redençáo 
CEP 74845-060 Goiânia - GO 
CGJ ~ > t , i z  76.535.764M001-43 
CNPJ Goiás 76.535.764f0328-51 I.E. 10.325.318-1 
CNPJ Tocantins 76.535.764M325-09 I.E. 29.066.15 1-0 

- 
CTC GOIANIAfGO TTO 

L L- AYRTON DA LUZ CASTILHO 
N- , - PC MATRIZ 00060 

ii N""-"" S CENTRAL 
'$= 76670-000 HEITORAI - GO 

i, 01 

Fatura: 0801 .O00623522 
Contrato: 100.392.698-0 
Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Informações Sobre Conta Telefgnica: 103 14 
Referência: Jan 2008 
Periodo de: 23 Nov 2007 a 22 Dez 2007 

Telefone: 62 3346-3 147 

Vencimento: Total a pagar: 
04 Jan 2008 R$ 137,68 

Pagamento após o vencimento lerá multa de 2% e juros de 1% a.m. O nao 
pagamento implicará na aplica~lo das açbes previstas na resoluçâo 426 - ANATEL 

C 
Histórico de contas anteriores 

Outubro: R$ 101,17 



* 
USUARIO : :; 
LOGRADOURO :AV. JK 

A -  / ' I ! ,  

BAIRRU . t , ~ n n n w I i i i - w  

' 1 CIDADE :~~~.HEITORAI-GO 
-TO44140 .- 

I I HIDRBMETRO : Y88 
10. LIG. : 001/UUl 
CONTA NU 532528-5 
VENCIMENTO . 15/13/2007 

SEQ: 03796 1 1 



-. . ' -  , .  

CNPJ. 01.818.829im)l-02-INSC. EST. 10.0135576 

CODIFICAÇÁO: 177.21.02.0040-0 
PROPRIETARIO :MARIA DAS DORES ARAUJO MORAIS 
USUARIO : 

COMPLEMENTO: CASA 1 3  ' 
:177-HEITORAI-GO CEPt76670-000 

VENCIMENTO : 0511  112007  
: BANCO BRADESCO S I A  



I - - 

. C < _  . 

ILSON SILVE DE MORAIS 
r i i ~ ~ , ,  ADAo SILaSTi# DE MORAIS 

FRANCISCA ALICE WS SANTOS 

PICUI-PB 
b,ril?lR',. ttUiI)r 8SM1M83 





VALDIVINO TORQUATO ALVES DATA ~4 
,i"?,. i 

RUA DE PAULA, Q . 
SETOR CENTRO 
CEP:  7 6 6 7 0 - 0 0 0  

2 ,  L . 1 5  

HEITORAI GO 





L SIMONE RIBEIRO DO AMARAL 
L 

RUA NICODEMAS LUCIO, Q.B, L.05 

L, 
VILA MUTIRAO 
CEP: 76670-000 HEITORAI GO 

DATA DA EMISÇAO: 20/06/2006 
RAZAO: 3 3 

REGIONAL: 
05 

MEDIDOR: 1539582 

ROTA: 1324 O0 ; 
--.. =<-c:= *"'.d .- - 

A 

C' C~DIGO DO CLIENTE CONTA (UC) VENCIMENTO 

, 91 3244 036 000877 X ! 02/07/2066 

'L ENDEREÇO DAS AG~NCIAÇ DE ATENDIMENTO - 
L , DT-AGH . AGENCIA ATENDIMENTO HEITORAI AV CEL. HEITOR, !;N. - CENTRO 





Eatn documento 6 o comprovantn Inscriçilo no CADASTRO DE 
PESSOU ~ I I C A S  - wh vndsda A i p i n d a  por twcairos. saivo 
nos casos previstos na Legislação viwnte. 

I 
Í 
I 
I 

= 7: V ~ I D O  EM TODO O TERRIT~RIO NACIONAL 

Emitido em : 12/08/98 
--- 

' -  - - . -  -- -- 

- . .  

::IM DANIEL BRUNO PEREIRA 
: 1 .  ,. , ..iOVENl'IflQ f[R!r&i, PFRF1,KA 

GERAiDh RPlJjI) EC Pa$t&!Ts 

~ ~ A P ~ ~ l . . X ~ - i j t i  , 

I ~ ! . I < ! I < A L  I I IA~J I  
, .nl , i  L > ,  '.,\.,<,I.I~ .: 

DOADOR DE ORGAOS E TECIDOS 

C: 
DANIEL BRUNO PEREIRA 

L> 
ASSENT PE. SAO BENTO 

'.v SITIO R.SONHAD0 
ZONA RURAL 

C, CEP: 7 6 6 7 0 - 0 0 0  HEITORAI GO 
. . - - ---. - 

$ ,  . . 

1 
... - -. 

COlffA (Uq. VENCIMENTO 

DATADAWIS& 0 2 / 0 1 / 2 0 0 8  
WO: 2 1  
REGIONALI as 
M E D I m  2 5 9 1 5 7 0  E 

ROTA: 920 O0 '. , 
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'L- 

L 
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IECISTRO GERAL 

~ N " ~ ~ ~ , , " $ : , " ~ - . ~ ~ " ~ C E ~ + ~ , " ~ ~ ~ 7 - 6  , 
TSmiXa $IEITOHAI-GO i ) DISTRITO :TO177 ~0~1~1~~~Á0:177.30.02.0150-3 

PROPRIET~RIO :CARLOS CESAR MATIAS 
USU~RIO : 
LOGRADOURO :RUA 2 4  DE MAIO 

BAIRRO :CENTRO 
CIDADE :177-HEITORAI-C0 
HIDRÔMETRO : Y99SR00102 
ID. L IG .  : 0 0 1 / 0 0 1  
CONTA No : 5 3 2 1 8 8 - 3  
VENCIMENTO : 3 0 / 0 1 / 2 0 0 8  
BANCO : BANCO ITAU S I A  
AGÊNCIA : AGENCIA ITAPURANGA 

NQ:215 
LOTE: 6 
COMPLEMENTO: 

CEP:76670-000 

SEO: O1 496  



. - . 

C.CAS. 569 ns. i84 v L. B 2 INHUMAS GO 

'i* . . . 
'L,. . 

'"I RUA JORGE GAMA 
SETOR CENTRO 

L-' HElTORAI GO 

'- ENDEREÇO DAS A G ~ N C I ~  DE ATENDIMENTO 

'L DT-AGH AGENCIA 4TENDIMENTO HEITORAI AV CEL HEITOR. S.N. - CENTRO 

'i/ 





Este dooumento 6 o comprovante & Inwlqk,  no CADASTRO D!$ 
PESSOAS FiSICAS - CPF, vedada a udgãncla por terceiros, aalvo 
nos cwos pravistor na Lo@rlaçTo vigente. 









ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

s de que ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
,l>a'Gj*~7fGulii/kZ~[ 8 /F~Z.@~P-NZ?L' e &@/,p,e7,, qpe tem o interesse are@tar o 

Afmanlos ainda que os enderqos, Abaixo iridicados estão situados ríq brea pretendida pwa a pregtação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

ako-assinados, nos ermos de que ata O subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativq NóS$~z/&/zIs/g da &&&Gíf3~uL~/e~( 8 /O~B,ZWZX?C =&R,,P~~?-J~, que tem o interesse areatar o 
SewiCo de Radidfukã6 C~murÚ.t&íá. 

A f u m ~ ~ o s  ainda que os endereços, dbaixo iridi~ados estão sitriados ri4 Are8 pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

o nosso total apoio a 
9 iqte{es$e W t a r  o 

Afumabos ainda que os endereços, d b b o  . 1 iaqieados estão si~tidds ri4 para a preptaçãp do Serviço. 









o nosso total apoio a 
Q hter:es$e o 

A f m u s  &ia q& os endereços, abaixo idqieados ~$60 sitwidds ria, hrea prptentljda pqra a preptaçãp do Serviço. 
. , 
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Afinno ainda quc a minha residência sc situa na área pretendida para a prcstaç80 do Seniço. 
w 
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Afirmo ainda que a ~iinha rcsidEncia sc situa na 5rea pretcndida para a prcstaçt?o do Seniço I 
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L. 

Afinno ainda que a l inha residCiicia sc situa na Gren pretendida para a prcsinçno do Seneiço I 



M NIFES'I'A~ÃO L)Li: APOIO INDIVIDUAL i 
tem por interc.~, o Se 

cia se situa na íirea pretendida para a prcslnçL50 do Sewiço. 

200g. 



MANLFES'I*AÇAO 1)E APOIO INDIVIDUAL 

Aliniio ainda que a minha residbncia sc situa na área pretendida para a prestsç80 do Scniço. 



MANLFES~~AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afinno ainda quc a minha residkncia sc situa na área pretendida para a prcstaçio do Serviço. 
.- 



Afirmo ainda quc a liinl~n residEiicia sc sitiia na  íírea prctcndida para a prcsinçiio do Seniço. 
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Afirino ainda quc a ninliri residência sc situa na rirea prctcndida para a prcslnçiio do Sen+iço. 



Afirmo ainda cluc a /~ l inha  residência sc situa na iren pretendida para a prcsinçrio d o  Sen-iço. 



Aííniio ainda quc a 

subilern 7.2.4 da Nom~a complementar n' iD004, demonstrar o seu Laliil apoio à iiiciiitiva da 
BJ'&ZVkr/h7 O'z z&;QLiifidA C dI/dn/C2?& /&&?I&N;~P 26. 1181 77L'@Y , 
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que tem por interesse o Sem 

11iiiha rcsidEiicia sc situa na ireri prctendidn para a prcstnç50 do Sensiço 

p d e  Raditxhfiisão Comimithria. 



Afirmo ainda quc a ninlia residtincia sc sitiia na rireri pretendida para a prcstaç5o do Seniço. 



MANLFES~'AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afinilo ainda que a minha residEncia se situa na área pretendida para a prestaçóo do Serviço. 
" 



L Afinno ainda que a minha residência se situa na irea pretendida para a prestnç50 do Serviço. 
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Afirmo ainda que a minha residkncia se situa na área pretendida para a prcstnç'30 do S e ~ i ç o .  
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestnçt30 do Serviço. 



' Afirnio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestnçc50 do Serviço. 



L, Afinno ainda que a minha resideilcia se situa na área pretendida para a prcstaç,'io do Serviço. 



Aíinno ainda que a minha residència se situa na rire8 pretendida para a prcstnç50 do Sewiço. 
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Afirmo ainda que a minha residbncia se situa na área pretendida para a prcstaçc50 do Serviço. 
I <  - 



MANLFE~~'AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afim10 ainda que a minha residCncia se situa na área pretendida para a prcstaç'io do Semiço 



Afirmo ainda que a minha residhncia se situa na área pretendida para a prcstriçõo do Serviço. 



Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prcstaç5o do Serviço. 
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Afirmo ainda que a minha residbncia se siiua na área pretendida para a prcstaç80 do Serviço. 



h1 N ~ F E S ' I ' A ~ Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL A 

Afirmo ainda que a -iinl.ia residcncia sc situa na irea pretendida para a prcstaç50 d o  Senviço. 

I 



h1,/1NiirES'i'nC~O DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirino ainda quc a n i i ~ l ~ a  residEncia sc siiua na iren prctendidn para a prcstnçiio do Scniço. 
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Afirino ainda que  a nii~ha rcsidencia sc situa na rirea prctcndida para a prcstnçiio do Senviço. 





Afirn-io ainda que a linha rcsid6ncin sc  situa na área pretendida para a prcsinçiio do Seneiço I 
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termos de que.trata o subitem 7.2.4.da &ma Com-. nO 1-/2004, d e m a m a  txq total 

desta entidade se situa na área pretendida paraaptestiação da Semiço. 

legal: 

;ERVIÇO íYJC!-iC0 FEDERAL 



termos de que.trata o subitem 7.2.4.6a Nama. Com-..@ 1/2404, d e m o ~ m 4 . q  total 
io & ca&ra. da 

= ~4&3,~@4d~0d7~~~/0 @l%7.&@~3nrrnL, /imefi.p 
, que tem por interesse executar o Sewiça de. Ra* Camiinitana. A f i d  aindn qma sede 
desta entidade se situa na área pretendida paraapr~;síat$ada &*o.. 

legal: 
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L desta entidade se situa na área pretendida paraap~.estação do Semiço. 
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'L, 

legal: 
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fins lucrativos, legalmente constituida. e -. zegkda  no-órgão co- v e q  nos 
termos de que.trata o subitem 7.2.4.da Non#â.. W--.nO U2404, demo~shr -~ -mq total 

desta entidade se situa na área pretendida paraapnestaqão.dn Serviço.. 

legal: 
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desta entidade se situa na área pretendida paraapteshção.do Semo.. 

legal: 
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L fíns lucrativos, legalmente cons&uída e deuidapiente rq$&da naórgão m e n t e ,  9 nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrriâ Com- nO 1/2004, d e m o ~ s k x s  wq total 
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'L 

desta entidade se situa na área pretendida paraaprestaçâo do Sewko. 
C ,  1 
C 

Nome 
V 

do representante legal: 



A. Associação dos Pequenos Produtores do Assentamento Lagoa Grande; 
inscrita no CNPJ sob o no. 02.703.194/0001-17com sede: Fazenda Brumado I - 
Zona Rural Heitoraí-Go. Estado de Goiás, CEP 76670-000, entidade sem fins 
lucrativos; legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 
vem, nos termos de que trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar no. 112004, 
demonstrar o seu total apoio á iniciativa da criação da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome do representante legal: Paulo Cézar Lourenço 
CPF: 231.280.701-72 



A. Associação do Projeto de Assentamento São Bento do Taquaral, inscrita 
no CNPJ sob o no. 02.696.346/0001-00, com sede: Fazenda São Bento do Taquaral. - 
GO 427 km 10 à Direita Zona Rural - Heitoraí-Go. Estado de Goiás, CEP 76670-000, 
entidade sem fins lucrativos; legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente vem, nos termos de que trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar no. 
112004; demonstrar o seu total apoio á iniciativa da criação da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

a- 2 J -i121- 

Nome do representante legal: Sebastião Divino da Silva 
CPF: 764.527.271-68 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I, A. Associação do Projeto de Assentamento Brumado I, inscrita no CNPJ 
sob o no. 02.838.56510001-78 com sede: Fazenda Brumado I - Zona Rural 
Heitoraí-Go. Estado de Goiás, CEP 76670-000, entidade sem fins lucrativos; 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente vem, nos 
termos de que trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar no. 112004; 
demonstras o seu total apoio á iniciativa da criação da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, que tem por interesse 
executas o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nome do representante legal: João Teixeira Amara1 
CPF: 231.280.701-72 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I. A. Associação dos Produtores da Região do Rio Uru, inscrita no CNPJ 
sob o no. 08.169.98310001-04 com sede: Avenida Coronel Heitor, slnO Centro 
Heitoraí-Go. Estado de Goiás, CEP 76670-000, entidade sem fins lucrativos; 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente vem, nos 
termos de que trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar no. 112004, 
demonstrar o seu total apoio á iniciativa da criação da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afismo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nome do representante legal: WAISGTON JACINTO DE OLIVEIRA 
CPF: 217.103.841-15 

C.' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A. Associação dos Pequenos Produtores do Assentamento Margarida Alves, 
inscrita no CNPJ sob o no. 02.703.263/0001-92, com sede: Fazenda Margarida 
Alves - GO 156 krn 28 a esquerda - Zona Rural - Heitoraí-Go. Estado de Goiás, 
CEP 76670-000, entidade sem fins lucrativos; legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente vem, nos temos de que trata o 
subitem7. 2.4 da Norma Complementar no. 112004; demonstrar o seu total apoio á 
iniciativa da criação da Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 
Heitorai, que tem por interesse executar o Sesviço de Radiodifusão Coniunitásia. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Nome do representante legal: Otair Fernandes de Lima 
CPF: 130.267.71 1-04 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais iscrito no CNPJ sob o no. 
01145309/0001-32 com sede: Avenida Jk s/nO Centro Heitoraí-Go. Estado de 
Goiás, CEP 76670-000, entidade sem fins lucrativos; legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente vem, nos termos de que trata o 
subitem7. 2.4 da Norma Complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total apoio á 
iniciativa da criação da Associação de Radiodifustio Cultural e Ambienta1 de 
Heitorai, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Nome representante legal: DANIEL BRUNO PEREIRA 
CPF: 423.791.051-20 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

SR. DR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE tdwIIIT&RICJ DA3 CClMi(CIP4ICA~flECI 
BR.413rLlk - D F  

BRAS~LIA - DF 53600 02858612Q1107 

sEP"aW%LOGK L"BJCGR&IPPU P os ;2aoe-i*:al-> 
REF. Juntada de Documentos 

' 1 
Processo no 5300009206/2008 da Associação Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 

Heitorai, Estado de Goiás. 

Solicitamos que seja, juntado em nosso processo acima indicado os 

documentos em anexo, para constar na análise do nosso pleito, junto a esse 

Ministério, a autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 

nome da nossa Associação, na cidade de Heitorai, Estado de Goiás. 

- Declaração assinada por profissional habilitado constando as 

Coordenadas Geografias. 

Sem mais para o momento, agradecemos pela at 
" 

Heitorai-Go., 10 de Junho de 2008. 

Associação de Co Itural e Preservação de São Patricia 

\ - Presidente - 



Eu, SILVIO DE CASTRO LIMA JUNIOR, Engenheiro Elétrico, CREA 

6915lD-Go. Declaro, para os fins de comprovação junto ao Ministério das 

Comunicações e Anatel, que as coordenadas Geográficas do local onde pretende 

instalar a antena da Estação de Serviço de Rádio Difusão em FM, "Rádio 

Comunitáriai1 ser localizada na Av. Coronel Heitor, SIN, Centro, Heitorai, Estado de 
i/ 

Goiás, em nome da Associação De Comunicação Cultural e Preservação de 

Heitorai, caso seja aprovada por esse ministério, são: 

Coordenadas Geográficas do Local: 

15' " 4 3  11" S latitude 

49' 4 9  1 1" W longitude 



Lista de Resultados - Processos --p-----p---------.--.u- 

No. Processo ntidade / Representante S 
9 . 3 3 8 . 3 8 0 / 0 0 0 1 - 4 3  - ASSOCIAÇAO 

ADIODIFUSÕ CULTURAL E AMBIENTAL 
EM A I  
INICI  

1 VOLTAR I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009206108 Localidadelu F: HeitoraiIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÓ CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 155431 1 15S4308 

Longitude 49W4911 49W4945 

I Distância A:B 1 .O2 I 
( IBGE ) 

Processo 
I ; 1 . 1 ~ntregou documentação tempestivamente? I Sim I 
'7 2. I Endereço da Antena Proposta 

I Av. Coronel Heitor, s/n" Centro I 

-- - 

Av. Coronel He~tor, s/n" Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

2.1 , Endereço do Studio 

4. 

1 12. lconolurão da Análise 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

1 Em relação a primeira analise técnica, o processo encontra - se instruido . 

\ -- 
14/07/2008 Página 1 de 1 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.009.206-08 
LOCALIDADE: Heitorai - GO 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai 

Aviso: 25 Piiblicação no DOU do dia : 05.12.2007 Prazo expirou em: 02.03.2008. 

Frente a análise inicial da documentação encanliiiliada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforn~e Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o 
serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 18 de julho de 2008. 

Sibela Leandra Portella Matias / Siape: 1323593 

Despacho Irlicial - Participante de Aviso- Processo no 53.000.009.206-08 - Heitorai - GO 



Identificação do Processo 
- - - - -- - - - 

Número: 53000.009206/08 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÕ CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1 5. 1 Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei no 9.612? I - sim I 
Não há indícios de vinculação com outras entidades. 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

I 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de s6ci 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga pa 
de qualquer dos serviços mencionados? 

1 12. 1 ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anoslart. 16 bwkc6de: 14/01/2012 1 
Nome do Dirigente 

Daiel Bruno Pereira 

Carlos Cezar Matias 

Lucia Maria Barbosa Matias 

1 251.095.881-04 1 Secretário I Sim I Sim I ~ ã o  I 

CPF 

423.791.051-20 

Comprovante do recolhimento da taxa: fls. 02; 
Relacáo de associados: fls. 15 e 16. no entanto. só consta os fundadores. 

18/07/2008 RadCom Página 1 de 2 

303'306'881-20 

Cargo 

Presidente 

Vice-Presidente 

Declaracao 

Não 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009206/08 LocalidadeIUF: HeitoraiIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÕ CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 200 

Nome do Dirigente 

Tales Alarcon Duarte 

I Esmael Pereira Duarte 1 124.090.651-04 1 Dir, 1 Sim 1 Sim I ~ ã o  I 

-, , - 
Valdivino Torquato Alves 

Decl. endereço da sede: fls. 22 e 26- Av. Coronel Heitor, s/no, Centro; 
pecl. não possui vinculas: fls. 22; 

i' 13. Iconclusão da Análise 

CPF 

004.520.851-44 

A análise juridica indica as seguintes pendênicias: I 

791.048.781 -91 

1. cópia de alteração estatutária, devidamente averbada, constando: 
- retificação da atual redação do artigo 2, letra "a", para "execução do serviço de radiodifusão comunitária"; 
- exclusão do trecho: "instruções para o desenvolvimento de marketing" da letra "b" do art. 2; 
- artigo que disponha quais os critérios de admissão de novos associados; 
- retificação da atual redação da letra "b" do artigo 14, de modo que fique assegurado a 115 dos associados o direito de convocar a assembléia 
geral, em atenção ao disposto no art. 60 do Código Civil; 

Cargo 

Tesoureiro 

12. Relação de associados em nos termos da alinea "d" do subitem 7.1, da Norma 0112004; I 

Tesoureiro 

3. Declaração assinada por todos os diretores se compromentendo ao fiel cumprimento das normas. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

Declaracao 

Não 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

I Sibela Leandra Portella Matias I 

Nacionalidade 

Sim 

I 
\ ,  (Analista) 
L */ 

Sim 

18/07/2008 RadCom Página 2 de 2 

Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 -- 

Ofício no 53-4 1 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 3 de julho de 2008. 

Ao Senhor 
DANIEL BRUNO PEREIRA 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai 
Av. Coronel Heitor, s/nO Centro 
76670-000 - Heitorai - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.009.206-08 na 
localidade de Heitorai - GO no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitásia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
.Turíùicas: 

a) - retificação da atual redação do artigo 2, letra "a", para: "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária", 

b) - exclusão do trecho "instruções para o desenvolvimento de marketing", constante na $ $ 
letra "b" do artigo 2; d 

c) - inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados; trate dos direitos e deveres dos associados; assegu 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; ass 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o dir 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias de 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fi 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus r 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos ó 

SLPM - DOSISSCE-MC 



entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

d) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, art. 60 caput e parágrafo único da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, P L  ? O  
alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao disposto na letra "b" do art. L"' 
14 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que será assegurado a 115 (um 
quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel D$J , 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 

\d/ da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uina única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente 

SLPM- Proc. No 53.000.009.206-08 - Heitorai - GO - RADCOMDOSISSCE-MC 



Ilmo. Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I I 

Ministério das Comunicações 
BRASILIA - DF. 

REF. : Juntada de Documentos 

M i f 418T~~ l i )  DA8 COMUNIOA CBEB 
ERA SILIA - DF 

Oficio n. 574 1/2008/RADCOM/DOSISSCE-MC, de 23.07.2008 

Processo n. 53.000.009.20612008 Associação de Radiodifusão 
C'  Cultural e Ambiental de Heitorai 

A Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de 
Heitorai, CNPJ n. 09.338.38010001-43, com sede na Av. Coronel Heitor 
sln. Centro, Heitorai, Estado de Goiás., vem por meio deste encaminhar em 
anexo a V.Sa. os documentos solicitados por meio do oficio acima citado e 
o Formulário de Informações Técnicas. 

Sem mais para o momento, agradecemos pela atenção. 

Heitorai-Go., 05 de agosto de 2008 

Presidente 1 g J i,,:, .,; ..,. ;i..2.r..:,,,. .a,.::T #: ::i ,..rjT~,!! ..' [I (~;:;~;;~~g,~~,, 
A 1 



Comprovaqte de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

"-.. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
09.338.380/0001-43 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO "V;$yRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas n3o especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV CORONEL HEITOR 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
HEITORAI 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
31/01/2008 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instruç3o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 20 

Emitido no dia 13/2/2008 as 07:29:05 (data e hora de Bra 

pzi-] 

--- ----e- ---.----*-- ---- --- 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 13/02/2008 



>CR&GO - ART Web -,Formulário 

- R ~ S U m O  do contrato 
mjeto Tecnico de uma emlsaora em FM "Radio Cmunltarla", Instalado na ddade de SaO Lulz do Nwte-GO 

Catalao, O1 de julho de 2008 
i 

Vnncimnnlo . . . . . . . . . . . .. 
QUALQUER BANCO A T ~  O VENCIMENTO Contra-apresentação 
Cedenle . . AQBncialWbo &ente 
CREA-GO, ~ o n i .  Reg. Eng., Arq. e Agron. de Goids 3486-X1158000-0 
Dala do documento Na documento Espáck, doo. Acelte Data process. Nosso n(imem 

01/07/2008 14505520108081044 DM N 14505520108081044 
Uso do banco Carielra EspBcle QuanUdeda x Valor (=I Valor docomento 

, , 

18-035 R$ 32,OO 
, Inslruçlies (Texlo de responsabllldade do csdenle) - 1990101 - Anotaçao Resp. TBcnica - ART OnLine - 00017206200809368810 => 32,OO 27 (-) DesmnbIAbatimenlo 

* Nao receber apbs o vencimento. *Ap6s o vencimento procure o CREA-GO (=) Valor cobredo 

- Emitido por: Sede - Cobrança/ 
; Saoado 

,,' SILVIO DE CASTRO LIMA JUNIOR - 6015/D-00 

111 II 11 WI IIIII II III II II 11 IIIIII II U III IIII li Au'enw"'"-F~adecQm"'" 







9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
MODELO 

leIgl~l-l51a13 1 I 1 
OhiPRIMENTO(L) ATENU ÃO EM 100 m (AL) 

O l ~ l f i . ~ o l d B  

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÈNCIA DA LINHA (q) 

I~181~1 . I , d d ~  

-/PW 
P e r d a s  n a  l inha (PL)=& Eficiência da l inha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
02'5 

ERP (~BI<)=Io log (Pt. ~ 1 , t .  G V ~  . ) = 10 log e a 1 ~0,693 = j ~  d ~ k  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

, Gvt = Ganlio da antena, no plano vertical, em vezes 
\*-,) 

= Eficiência da linha de trarismissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp.1 = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada . 

d (Icm) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~i)=l07+,lj i ,63-20log ),Q = 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da 6rea de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 



RUA ROWLFO QUEBMO M A M I ,  35 BAIRRO F A &  ANDRADE 
SANTA RITA W S A W C A ~ ~ G  - TELEFAX: (0- 371- 2S10 

Diagrama de lrradia~ão da Antena Mod: PTIOdB (JW SAT) 90. 

I 

--- - % - - -  I 

José Wilson Rocha 
distancia em todas as direçdes. 



Diagrama d o  Irradiação da Ai~ter-ia Mod: PTlOdB (JW SAT) L T  

I 
. -. Plario VERTICAL; Esc.  1 :i, G v t  = 1 ,O 

- FabdcantB: JW SAT - Equlpamontos Eiddnlcos, 
- thdclo: PTI(M8 (JW WT), 
- Tipo: Antcna Plnrio T c m  do dc orida, 
- Polartzaç30: Ui ioar  (VERTICAL), 
- Falxa de rotomo: 87 a 108 MWZ 
- Parda por rolomo: z 18 dB'S 
-Ganho: OdBd 
- Ght: 1,o 
- Gvt: 1 , O  
- Dlagnrna cio imtilação: Onio'lrncimai 



D E C L A R A Ç A O  

Nos abaixo assinados na qualidade de diretores da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE 
HEITORAI, declaramos e comprometemos ao fiel cumprimento das 
Norrnas estabelecidas para a o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Heitorai-GO., 05 DE Agosto de 2008 

TA rèira 
v. Presidente 

Primeiro Secretário 

Lucia M*Barbosa Matias 

Segundo Secretário 

Diretor Social Conselho Fiscal 

Conselho Fiscal Conselho Fiscal 

Carlo e Lima 
Conselho Comunitário 

Conselho Comunitário 



RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

DANIEL BRUNO PEREIRA, portador do CPF: 423.791 .O5 1 -20-, RG: 1906304 SSPlGOy 

brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado nesta cidade de Heitorai Goiás. 

LUCIA MARIA BARBOSA MATIAS, brasileira, casada, professora , residente e domiciliado 

nesta cidade de Heitorai - Go.,, portadora do CPF: 303 -306.88 1-20 e RG: 174 1475 SSPIGO. 

i c, CARLOS CESAR MATIAS, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado 

nesta cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: e RG: 1350687 SSPIGO. 

ESMAEL PEREIRA DUARTE, brasileiro, casado, comerciante,, residente e domiciliado nesta 

cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: 124.090.65 1-04 e RG: 525454 SSPIGO. 

AYRTON DA LUZ CASTILHO, brasileiro, casado, escrivão, residente e domiciliado nesta '4 

I 
cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: 094.619.491-20 e RG: 460660 SSPIGO. N 

FRANCISCO FERNANDES, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado nesta 

cidade de Heitorai, portador do CPF: 088.190.501-10 e RG: 1 13 163 SSPIGO. 

L-. 

EDMILSON SILVESTRE DE MORAIS, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
a 
3 
m k.' 

domiciliado nesta cidade de Heitorai - Go.,, portadora do CPF: 159.823.861-20 e RG: 820615 li1 
i, 

:y i 
SSPIGO. z 

..'C: 

VALMIR BATISTA DOS SANTSOS, brasileiro, casado, funcionário publico, residente e 

domiciliado nesta cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: 170.322.101-04 e RG: 763908 

2' via SSPIGO. 



rn VALDIVINO TORQUATO ALVES, brasileiro, casado, representante comercial residente e 

rn domiciliado nesta cidade de Heitorai - Go.,, portadora do CPF: 791.048.781-91 e RG: 
@ 3365044SSPlGO. 

m 
CARLOS MONTERIO DE LIMA, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado nesta 

I cidade de Heitorai - Go.,, portador do CPF: 25 1.095.881-04 e RG: 1.350.687 SSPIGO. 

)i 
b TALES ALARCON DUARTE, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta 
rn cidade Heitorai - Go.,,. 
R 
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 

E AMBIENTAL DE HEITORAI 

Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e oito, ficou 
aprovada a primeira ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO, 
para atender as exigências do Código Civil Brasileiro e as Normas do 
Ministério das Comunicações, o qual passa a ter as seguintes redações - 
NO CAPITULO I - DA FINALIDADE = Artigo 2) letra a) que passa a ter 
a seguinte redação: A Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 
Heitorai, tem por objetivo executar o Serviço de RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA; Artigo 2) letra b) - excluir de sua redação, onde consta 

C- instruções para o desenvolvimento de Marketing, permanece os demais; 
NO CAPITULO I1 - DOS SOCIOS - No artigo 8) criar a letra d) - com a 
seguinte redação: Será assegurado a todos associados pessoas físicas o 
direito de voz e voto e ser votado, para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instancias 
deliberativas existentes; No artigo 8) Criar também a letra e) - com a 
seguinte redação: e) - Será assegurado o ingresso, como associados as 
Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas no Município, conferindo- 
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais o direito de 
escolha, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes; No Artigo 
14 - Excluir a redação da letra b) - que passa a ter a seguinte redação: 

,L * Artigo 14 - b) Quando convocada por 115 (um quinto) dos associados; 
Na oportunidade foram ratificados todos os demais artigos e incisos e 
parágrafos e letras que compõem o presente Estatuto., e não tendo 
nada mais a ser alterado que proceda a averbação as margens do 
registro principal no Cartório Local., Heitorai-Go., 04 de agosto de 
2008. 
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I \---..--.--. 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

I 
AMBIENTAL DE HEITORAI 

I 
I 

CAP~TULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART l0 - Fica criada a Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de Heitorai, 
constituída em sete de janeiro de dois mil e oito, sendo uma entidade Civil sem fins I 

lucrativos, que terá duração por t e m p o ~ t e r m i n a d o ,  sede e foro na cidade de 
11 
// 

Heitorai, Estado de Goiás, Avenida Coronel Heitor sln., Centro, CEP. 76.670.000 /i 
DA FINALIDADE 

/ I  
$4 ii 

, * I  
ii I ART 2 O  a) A Associação tem por finalidade, executar o serviço de radiodifuslio 
$1 I 

comunititria, criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissora de ;i 
radiodifusão comunitária e outros de comunicação educativa, buscando o > I  

aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural, redução de custos de 
produção e transmissão, e agilidade nas mobiliraçbes de interesse civil e 

'd' emergência, podendo para tanto, em nome de seus representados, a assinar 
convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos; 

b) Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a plena 
realização dos objetivos radiodifusão e outros meios de comunicação comunitários, 
educativas especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuiçã 
de programas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de Marketing; P 

c) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios d 9 2  
comunicação comunitArios, bem comb os interesses especificados no artigo 2'-L 
(segundo) do estatuto da instituição. 

ART 3 O  - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação RadiodifusSi 
Cultural. e Ambiental de Heitorai não farh qualquer discriminação, seja de raça, co 
política e religiosa. 

ART 4 O  - A ~ s s o c i a ~ ã o  de Radiodifusão Cultural e a 
rno que aprovado pela Assembléia 

RT 5 O  - a) Afim de cumprir a finalidade, a instituiç 
dades de prestação de serviço, quantas se fizerem 
lo regimento interno aludido no artigo 4 O  deste capít 

b) Manutenção de creche comunitária, ab 
rentes, que visa beneficiar a comunidade local e promover a cultura regional, a 
ucação, o esporte, a sadde, a preservação do meio ambiente, recuperaçao de, 
scentes, reflorestamento, etc. i 111 

c) Assinar convênios com ONG's, Poder Públi 
represente o interesse da comunidade. 

d) Criar e distribuir Jprnal informativo. 

I 



- 
I 

f) Administrar, fundar clubes recreativos, esportivos de qualquer I 
1 

modalidade, terceirizar serviços públicos e privados. 
g) Criar, administrar Parques Ecológicos para preservação e estudo 

técnico cientifico. I1 
4 

h) Criar, administrar e implamentar usina de reciclagem de lixo. 'I 
'1 

i) Qualificar m3o-de-obra especializada para qualquer fi 
profissional. 

CAP~TULO II 
b. 7 . 3 3  

. DOSS~CIOS 
dsO C@& - e A 

ART 6O - A Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, 6 , 
constituída e distribuída nas seguintes categorias: (Fundador, benfeitor, honorário e 
contribuinte). 

ART 7 O  - Síio direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 
a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; .I 

' t  

b) Tomar parte das Assembléias Gerais; I 

+ j 

c) Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. P I 
I 

4 
I 

lj 
ART 8 O  - São deveres dos sócios: 1, 

a) Cumprir as disposições estatuarias e regulamentais; 
b) Acatar as determinações da diretoria; 

1 
c) Contribuir com o valor equivalente a 10% do salário mínimo vigente. 

Parágrafo Único; Somente poderão se associar na associação pessoas residentesr 1 
no município sede da Associação e pessoas jurídicas com sede no município. m j  m 

R 
d .iI-- 

ART 9' Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos d a s  
instituição. -.-,- =r 
Parágrafo Único; São passiveis de puniçao tempor&ria ou de exclusão definitiva dez: 
quadro social, havendo justa causa, os associados que jnfringirem este estatuto au -4 
que deixar de comparecer as reuniões do Conselho se 
automaticamente desligado do quadro de associado, se 
ampla defesa do associado em questão.. 

CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ART 1O0 - A Associação de Radiodifusão Cultural e Am 
administrada por: 

a) Assembléia Geral; . 
b) Diretoria Executiva; 
C) Conselho comunitário e 

a 



! 

ART 1 l0 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição constitui-s$pe~@q, 
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 7 B ?'̂ /&3 7 i 2 C) 

L- 

ART 1 2 O  - Compete a Assembléia Geral: < C g $  e 

a) Eleger a diretoria e o conselho geral; 
b) Decidir sobre reformas no estatuto; 
c) Decidir sobre a extinçilo da entidade nos termos do artigo 3 5 O  do E 

capitulo VI; * I  
i 

d) Aprovar o regimento interno. 11 $1 
-*i 

ART 1 3 O  - A AssemblBia Geral realizar-se-a ordinariamente, duas vezes por ano 
para: 

a) Apreciar relatório na reunião ordinária do conselho fiscal; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço pelo conselho fiscal. 

AR7 1 4 O  - A Assembléia Geral realizar-se-a, extraordinariamente quando convocada; 
a) Pelo Presidente; 
b) Por requerimento percentual de 50% (cinquenta por cento), mais um 

i_. i em documento por escrito. 

ART 1 5 O  - A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 e afixada 
' 8  

a sede da Instituição, publicado na Imprensa Local, por circulares ou outros meioo 4, r& 

convencionais, com antecedência mlnima de 10 (dez) dias. 
-,i( 

Pardgrafo Único - Qualquer AssemblBia Geral instalar 
somente com metade mais um dos associados aptos a 
terço nas convocações seguintes.. 

O L 

T 1 6 O  - A diretoria será constituída por um pre 
o secretário, primeiro e segundo teso 
- O mandato da diretoria será de quatro anos, com possibilidade d k  
nas um mandato consecutivo, e somente farão parte da Diret~ria ,il 
u naturalizados há mais de 10 dez anos e maiores de 18'ancls ou 3 

cipados, cujas resid8ncias sejam situadas na área da comunidade atendida. L "4 3 
'I 
JI , 

ART 1 7 O  - Compete a diretoria: 
a) Elaborar e executar programa semestral de atividades. 
b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório semestral; 
c) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

d 
d 

i 71 

I 

3 4  
i 

I 



+$i 
I 

1 

ART 1'80 - A diretoria reuni-se no mínimo uma vez por mês. 
4 
Y i  

? 

ART 19O - Compete ao Presidente: 
Representar a Associação Comunitária Para o Desenvolvimento dos Quilombolas, 
em todos os atos públicos, em juízo e fora dele; 

'a) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-la para atos decorrentes 
das atividades associativas; 

b) Presidir as assembléias extraordinárias; 
c) Presidir conferencias, debates, palestras, reuniões, sessões e 

atividades públicas da Associação; 
d) Dar posse aos membros da diretoria; 
e) Contratar e demitir funciondrios ou auxiliares da associação; -i 

9 Supetvisionar quaisquer atividades da Entidade; % J .t 

g) Assinar contratos, conv&nios, acordos, praticar atos de administraw 
em geral, e aceitar bens em comodato; 34 

h) Assinar com o Secretário, as Atas de reunião de Assembléias/ 
4 

i) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a 
quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive 
cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de Titulo, calções, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatbrios 
financeiros. Parágrafo Único - O presidente será substituído em seu impedimento 
pelos seguintes Diretores em ordem, vice-presidente e tesoureiro. 

ART 20° - Compete ao Vice-presidente: 
a) Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada, e substitui-lo na 

ordem procedente desde que no haja algum impedimento de vira1 importância, o 
r 

qual deverá ser manifestado por escrito; 
b) Assumir o mandato em caso de vacdncia até seu termino e; 1- 

c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. 

* 
eAZ3 

ART 21° - Compete ao Primeiro Secretário: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para boa s$ 
b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e da PI1 

L 

d) Lavrar e subscrever as atas de reuniõe 
e) Fornecer ao Presidente todos os dado 

ade e do seu trabalho. 

I '  



I 

ART 2 3 O  - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitados; vali - F b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatbrios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma conthbil. ,J c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; I E 

d) Pagar pontualriíente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; r b~~ CO 7 
f) Substituir o presidente na ordem de Presidência. 

3* /c3 5 
ART 24O - Compete ao Segundo Tesoureiro: .h * Q ~ ? ~ ~ G  S - , 
, a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

b) Assumir o mandato em caso de vacância até seu termino e; 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

3 
ART 2 5 O  - Compete ao Diretor Social: 4 

a) Acompanhar divulgações da associação com objetivo de atender o 
interesse exclusivo da comunidade; e! r1 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir 3~ 

opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaçbes. 
Pardgrafo unico - O conselho comunitdrio será composto por cinco pessoas 
representantes de entidades locais, tais como, Associações de classe, beneméritos, 
religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

ART 2 7 O  - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) O conselho fiscal será composto por 03 

eleitos pela Assembléia Geral em pleno gozo de seus dir 
da diretoria executiva da Associação. 

b) O fiscal elegerá dentre seus membros o s 

c) O conselho fiscal deve reunir-se ordinaria 
" para examinar as contas da diretoria executiva e emiti 

por todos seus membros. 

d) Deverá fiscalizar todo movimento finan 
ceitas, quer de despesas; 

e) Verificar-se os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 
especifica estão sendo utilizados com zelo e bem guardados; 

f) Fazer relatdrio circunstanciado de quaisquer perícias levadas a efeito e + 
encaminha-lo ao Presidente da diretoria executiva. 

h 



ART 28O - As atividades dos diretores de conselhos, bem como as dos sócios serão , 
inteiramente gratuitos sendo lhe vedado o recebimento de qualquer lucro, 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

ART 2g0 - O Patrimônio da Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de 
Heitorai serfi constitulda de bens moveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e 
apólices de divida pública. 

ART 30° - A receita da Associação, será pelas contribuições dos associados, pelos I 

donativos e legados que receber ou qualquer renda o direito que lhe forem 
atribuídos ou determinado, ou natureza ordinária ou extraordinária inclusive 
subvenções e auxílios conferidos pelo poder publico ou particular, seja qual for a 

i.. finalidade da aplicação. 
Pardgrafo Onico; Toda receita da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E 4 AMBIENTAL DE HEITORAI, será utilizada, única e exclusivamente, pera -W Li 

consecução de suas finalidades e não será admitida e remuneraça0 de se+ ..r. -.U 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucro$, .:*I ,-$i 

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. li> 

I ART 31° - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão, 
destinados à outra instituição filantrópica, com personalidades jurídicas, que esteja&? 
registrada no município ou colocados a disposição dos seus doadores desde quezs  
referenciados pela Assembléia Geral Extraordinária. 8: :a1 

('3 - .  
h-e3 

32O - A Associação poderá contar com os segu 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxílios de dotações; 
c) Doaçaes e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuiçiies de ajuda, arrecadações 

meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrentes de 

s de comunicação criadas pela Associação de Radiodifusão Ambiental 
Heitorai, com fase nos direitos legais permitidos pela constituição da 

República do Brasil; 
g) Toda e qualquer inserção para divulgação de qualquer tipo de mídia, 



I 
I < 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

7 ART 3 3 O  - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatuários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

a) Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes 
i 

da data das eleições; A 

b) Somente poderão ser votados os filiados att5 12 (doze) meses antes da 
data das eleições; 

c) As chapas poderão ser inscritas até 60 (sessenta) dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e se programa; 41 

d) A Assembléia para as eleições serão convocada por edita1 no jornal de " 

grande circulação no municlpio de sede da associação; 
r c l  r I 

Z r 

e) As eleições serao secretas, utilizando-se para a votaçge, cabinas 
indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 3 4  

majoritárias. 
f) As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar 

os trabalhos em cada local de votação. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento d 

L,t secretaria da associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

ART 34O - Os títulos de sócios poderão ser transfe 
a) Estando os sócios em dia com suas o 
b) Somente com a aprovação da maioria si 

dos presentes a convocação da Assembléia Ger 
antecedência, 

T 3 5 O  - A Associação de Radiodifusão Cultural 
olvida por decisCio da Assembléia Geral 
ocada para esse fim, quando se tornar imposs 

5' 
: 
t, 

O presente estatuto poderá ser refor 
maioria de 213 (dois terços), dos asso 
ndo a alteração ser registrada em cartório e an 

31 
V "i1 

P 
ART 37O - Os casos omissos serãoresolvidos 

Iéia Geral. Heitorai- 
pela diretoria e referenpdh $+@ 
de 2008. eu Adimar ~rancísb6~9'8~~ 





AMBIENTAL DE HEITORAI 

Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de dois mil e oito, na cidade de Heitorai, 
Estado de Goiás, com a presença dos senhores: DANIEL BRUNO PEREIRA, 
CARLOS MONTEIRO DE LIMA, VALDIVINO TORQUATO ALVES, 
EDMILSON SILVESTRE DE MORAIS, FRANCISCO FERNANDES, CARLOS 
CESAR MATIAS, LUCIA MARIA BARBOSA MATIAS, ESMAEL PEREIRA 
DUARTE, VALMIR BATISTA DOS SANTOS, TALES ALARCON DUARTE, 
AYRTON DA LUZ CASTILHO, e outros membros da comunidade, em reunião 
realizada à Avenida Coronel Heitor sln., centro, Heitorai, Estado de Goiás, dando por 
aberta a reunião e usando a palavra, o Sr. DANIEL BRUNO PEREIRA, disse que o 
motivo da presente reunião é para propor à fundação de uma Associação, pediu ao Sr. 
CARLOS CESAR MATIAS, que secretariasse a presente reunião, Em seguida, ainda 
com a palavra, DANIEL BRUNO PEREIRA, disse da importância de se fundar uma 
associação na Cidade de Heitorai, para promover ainda mais a cultura regional, a 

L 'educação, o esporte, a saúde, a preservação do meio ambiente e dar oportunidade aos 
membros da comunidade de um melhor entrosamento com todos os segmentos da 

apresentação da Minuta do Estatuto, eleição e posse da Primeira Diretoria da 
Associação. Não tendo mais nada a discutir, foi encerrada 

, reunião e redigi i lida e aprovada por 

I 
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ATA DA REUNIÃO PARA APROVAÇÃO DO ESTATUTO E, 
ELEIÇÃO DA PRIMEIRA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE / % 

RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIEN~AL DE 
WEITORAI 

1 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro de dois mil e oito, ta 19:30, à avenida Coronel 
Heitor s/n., centro, Heitorai, Estado de Goiás, com a presença de todos os membros 
fundadores da Associação; O Sr. DANJEL BRUNO PEREIRA deu por aberta a reunião 
convocando a Sr. CARLOS CESAR MATIAS, para secretariar a presente reuniao, para 
tratar da APROVAÇÃO DO ESTATUTO E ELEIÇÃO DA PRIMEIRA DIREI,TOX@i v i!%?c: 

DA ASSOCIAÇAO, que regerá os destinos, a vida e as normas da ASSOCIAÇ&~ 6E ' " '  ' ?"I 

RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI., Pediu em seguida 
* * 

ao Sr. CARLOS CESAR MATIAS, para fazer a leitura DO ESTATUTO, de capitulo 
por capitulo, artigo por artigo, e após lido, foi colocado em votação para aprovação do 
ESTATUTO em referência, que depois de lido e analisado foi aprovado por todos os 
membros fundadores da Associação. Logo em seguida o Sr. DANIEL BRUNO, disse 
que o momento era para a eleição da Primeira Diretoria da Associaçiío em 
conformidade com o Estatuto aprovado; foi dado um prazo de duas horas para a 
inscriçilo das chapas; composto de presidente, vice-presidente, primeiro e segundo 
seçretário, primeiro e segundo tesoureiro e diretor social, conselho fiscal, conselho 
comunitário, decorrido o prazo, verificou-se a inscrição de apenas uma chapa, que foi 
lida para os presentes, e eleita por açlamaç30, ficando composto pelos seguintes 
membros: PRESIDENTE: DANIEL BRUNO PEREIRA; VICE PRESIDENTE: 
LUCIA MARIA BARBOSA MATIAS; PRiMEIRO SECRETÁRIO: C 
CESAR MATIAS; SEGUNDO SECRETARIO: VALMIR BATISTA 
SANTOS; PRIMEIRO TESOUREIRO: TALES ALARCON 
SEGUNDO TESOUREIRO: VALDIVTNO TORQUATO ALVES; 
SOCUL: ESMAEL PEREIRA DUARTE; CONSELHO FISCAL. 
ALARCON DUARTE, DANIEL BRUNO PEREIRA, LUCIA MARIA BARBOSA 
MATIAS; CONSELHO COMUNITARIO: CARLOS MONTEIRO DE LIMA, 
Representando a Igreja Cathlica, EDMILSON SILVESTRE DE MORAIS, " 
Representante da Comunidade Evangélica, TALES ALARCON DUARTE, 
Representante do Comércio Local, FRANCISCO FERNANDES, Representante do a 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, AYRTON DA LUZ CASTIL 
Representante dos Produtores Rurais. Em seguida foi dado posse a todos os 
membros da Administração da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E h 
AMBIENTAL DE HEITORAI. O Sr. DANIEL BRUNO PEREIRA, Presidente 
agradeceu a todos que ali estavam presentes pela confiança colocada, a palavra franca o 
Sr.ESMAEL PEREIRA DUARTE, deu os parabéns ao Sr 
que o mesmo estará sempre a disposição da Associação p 
pediu a todos da Diretoria que unidos, com garra, e empenho e 
levar a nossa Associação a alcançar os seus objetivos, o 
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M I N I ~ R X O  DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTMNTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 4 I /O 81s sRDoUL -MC de 023 I /OU 

~rocesso n 5 3 a  me206 - 09 

z Entidade: 4 

( ) Ú i c a  entidade no locallbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, u e m  análise, (em exigência, ( ins, 

i C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
() Climpridn parcialmente, restlrido a a;7r~sentaçãn ds seg.~:lcte dc.ci,menta@o abaixo de::cr;lts: 
) Cumpridas integral~.;ente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDmE HABILITADA , 

Observações: 

Brasíiia, I 1200 Analista responsável: 

FANTASIA: & 'h ' @ &dZAp,: 

EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 

Observações': 

Analista responsável: 

SIAPE : %@ir& 5 . 7 m  
~dmln(~Md0rll - Ma(. 1300472 

ÇQFAiSISf D~IRISCE-MC 
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Of. 5741/2008//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
DANIEL BRUNO PEREIRA 

HEITORAIIGO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 69 !, 3 /2008/RADCOIví/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 1 q de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
Daniel Bruno Pereira 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitoraí 
Avenida Coronel Heitor, sln, Centro 
CEP: 76670-000 HeitoraUGO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009206/08, na localidade de 
Heitoraí- GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) considerando as alterações estatutárias realizadas aos 04/08/2008,. a entidade deverá 
comprovar a devida averbação das mesmas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja no Livro A 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004, considerando que na relação encaminhada a este Ministério consta apenas os dirigentes da 
Associação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpr 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost 
Complementar 01/2004. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 33- 38 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 19 de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
Daniel Bruno Pereira 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitoraí 
Avenida Coronel Heitor, sln, Centro 
CEP: 76670-000 HeitoraíIGO 

Assunto: Solicitação de Documentos - Reiteração do ofício 6913/08 de 19/09/2008. 
6'- ; 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009206/08, na localidade de 
Heitoraí- GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) considerando as alterações estatutárias realizadas aos 04/08/2008, a entidade dever8 
comprovar a devida averbação das mesmas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja no Livro A 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal coinprovação; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004, considerando que na relação encaminhada a este Ministério consta apenas os dirigentes da 
Associação, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cump 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta 
Complementar 0 112004. 



M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OIJTORGA DE SERVLÇO 

SR. DR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

NESTA: 

REF. JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Em resposta ao Oficio no 3738/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 19/08/2009. 

Processo 1i53000.009206/2008. Da Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 

Heitorai, Estado de Goiás. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima 

indicado e relativo as pendências constatadas, diante da analise do nosso processo para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão 

Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no Estado de Goiás, comunicamos que estamos 

encaminhando em anexo os documentos solicitados: 

- Certidão Cartorária 

- Relação de todos os Associados. 

- Ultima Alteração do Estatuto. 

Sem mais para o momento agradecemos pela atenç 

Heitorai-GO., 24 de setembro de 2009. 

/ Daniel Bruno Pereira 
- Presidente - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS - PODER J U D I C I ~ I O  - COMARCA DE ITABERA~ 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TITULO E DOCUMENTOS, PROTESTO E 
TABELIONATOS DE NOTAS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

DISTRITO JUDICIÁRIAO DE HEITORAI-GO 
RUA SENHOR DOS PASSOS, NO 87 - CENTRO - ITABERAÍ - FONE: (0~x62) 3375-3825 - CEP: 76.630-000 

JACY CHRYSTNA CAMILO ARAÚJO SERRA - OFICIAL DESIGNADA 

CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo 
os assentos deste Cartório de Pessoas Jurídicas e documentos, verificou que 
as fls 008 do Lv A sob nr 008 em 23.09.09 foi feito o registro da alteração 
dos Estatutos social da Associação de Radiodifusão cultural e ambienta1 de 
Heit0raí.E~ Oficial designada subscrevi e o assino, 

Heitoraí, 23 de setembro de 2009 



PRIMEIRA ALTERAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇÃO DÉ RADIODIFUSÃO CULTURAL . 

E AME3IENTAL DE HEITORAI 

Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e oito, ficou 
aprovada a primeira ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO, 
para atender as exigências do Código Civil Brasileiro e as Normas do 
Ministério das Comunicações, o qual passa a ter as seguintes redações - 
NO CAPITULO I - DA FINALIDADE = Artigo 2) letra a) que passa a ter 
a seguinte redação: A Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 
Heitorai, tem por objetivo executar o Serviço de RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA; Artigo 2) letra b) - excluir de sua redação, onde consta 
instruções para o desenvolvimento de Marketing, permanece os demais; 
NO CAPITULO I1 - DOS SOCIOS - No artigo 8) criar a letra d) - com a - 

seguinte redação: Será assegurado a todos associados pessoas fisieas o 
direito de voz e voto e ser votado, para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instancias 
deliberativas. existentes; No artigo 8) Criar também a letra e) - com a 
seguinte redação: e) - Será assegurado o ingresso, como associados as - - 

Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas no Município, conferindo- 
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais o direito de 
escolha, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 
administrativos, bem como-o direito de voz e voto nas de 
vida social da entidade e nas instancias deliberativas exist 
14 - Excluir a redação da letra b) - que passa a ter a s 
Artigo 14 - b) Quando convocada por 115 (um quinto) d 
Na oportunidade foram ratificados todos os demais arti 
parágrafos e letras que compõem o presente Estatuto., 
nada mais a ser alterado que proceda a averbação 
registro principal no Cartório Local., Heitorai-Go., O 
2008. 



RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

DANIEL BRUNO PEREIRA, brasileiro, solteiro, produtor rural, residente e domiciliado nesta 

cidade, conforme comprovante de endereço, portador do CPF: 423.791 .O5 1-20, RG: 1906304 

SSPIGO. 

LUCIA MARIA BARBOSA MATIAS, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado 

nesta cidade, conforme comprovante de endereço, portador do CPF no 303.306.881-20 e RG no 

1741475 SSPIGO. 

CARLOS CESAR MATIAS, brasileiro, casado, comerciário, residente e domic-iliado nesta 

cidade, conforme comprovante de endereço, portador do CPF no 251.095.881-04 e RG no 

1.350.687 SSPIGO. 

ESMAEL PEREIRA DUARTE, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada nesta 

cidade,conforme comprovante de endereço, portadora do CPF no 124.090.651-04 e RG no 

525454 SSPIGO. 

FRANCISCO FERNANDES, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliada nesta 

i cidade, conforme comprovante de endereço, portadora do CPF no 088.190.50 1-10 e RG no 

1 13 163 SSPIGO. 

AYRTON DA LUZ CASTILHO, brasileiro, casado, funcionário publico, residente e 

domiciliado nesta cidade, conforme comprovante de endereqo, portador do CPF no 



EDMILSON SILVESTRE DE MORAIS, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliada 

nesta cidade, conforme comprovante de endereço, portadora do CPF nO1 59.823.861-20 , e RG 

n. 820615 SSPIGO. 

TALES ALARCON DUARTE, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta 

cidade, conforme comprovante de endereço, portador do CPF no 004.520.851-44 e RG no 

436 16 12DGPClGO. 

VALMIR BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, comerciário, residente e domiciliado 

nesta cidade, conforme comprovante de endereço portador do CPF no 170.322.101-04 e RG no 

763908 SSPIGO. 

CARLOS MONTEIRO DE LIMA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliada 

nesta cidade, conforme comprovante de endereço, portadora do CPF no 527.057.901-44 e RG 

no 2053373 SSPIGO. 

VALDIVINO TORQUATO ALVES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 

nesta cidade, conforme comprovante de endereço, portador do CPF no 791.048781-91 e RG no 

3365044 SSPIGO. 
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FILIAÇAO +fQV@TE## #RUM PEREIRA 
i;I%@.ktW IRUM DO ROSARIO 

RUNO PEREIRA 

O HEITORAI GO 

NCIAS DE ATENDIMENTO 

DT-AGITP AG. ATEND. DE ITAPURANGA 
RUA 53, N s(n SETOR CENTRO 
CEP: 76680<00 ITAPURANGA GO 



CNP] - Q1.543.03210001-04 INSC BST - 100-549.420 
.celg.com.br 

- - - -  7 7 _ "  _. - - -  

CELSO MATIAS PEREIRA 
RUA 19 DE NOVEMBRO, Q. K, L. O, N. 2 
SETOR CENTRO 
CFP: 76670000 HEITORAI GO 

C~DIGO DO CLIENTE CONTA 

91 2984 036000586X 

DT-AGITP AG. ATEND DE ITAPURANGA 
RUA 53; N sln SETOR CENTRO 
CEp: 76680-000 ITAPURANGA GO 

Siçtems de Gestao deQuolidade cfjAfflcad0 
conforme o Noma ISO 9OW:2000 

Rua 2 pd, ~ ~ 3 7 ,  SIN Jardim M~BS - CBP 74.8051180 - bolânia - 6oiB.s 
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COORO~NAÇAQ DQ SISrEM,~ Q%JIJF~RW@&S ~COMQNIICO FI$C&IS j 

- 

LOTE: 6 
BAIRRO :CENTRO COMPLEMENTO: 
C IDADE : 1 7 7 - H E I T O R A I - G O  C E P : 7 6 6 7 0 - 0 0 0  
HIDRÔIJETRO : Y 9 9 S R 0 0 1 0 2  
1 D .  L I G .  : 0 0 1 1 0 0 1  

/ 1 CONTA No : 5 3 2 1 8 8 - 3  
VENCIMENTO : 0 5 1 0 8 1 2 0 0 9  
BANCO : BANCO 1TAU S 1 A  SEQ: O1 8 0 7  
AGENCIA : ITAPURANGA GO 



SETOR CENTRO 
CEP: 76670000 HEITORAI GO 

CNF)EWE"_. D,f3.5 ai~;&+ci$,s rJ?I; f i Í $ : N $ ~ f ~ F , M I í O  
-. . 



r-- :,;"!,:A . , '  ..e.~'ao da O~ial  &de certificado 
1 r * B Nornii ISO 9001 20W 

CNPJ - 01.543.0321000104 IHIC. EST - 10O.J,l!l42O Rui 2 Qd. A-37. SIN - jardim G O L  - CEP 74.805-180 - 6olnia - boi& 
.celg.com.br 

AYRTON LUZ CIASTILHO 
PRACA N. SRA. APARECIDA. N, 60 

- JESUS [ A VIDAMIG560 
SETOR CENTRO 
CEP: 76670000 HEITORAI GO 
HEITORAI 

C ~ D I W  M) CLIENTE 

91 241 O 

DATA DA EEMISSAO: 27/07/2009 
m o :  
REGIONAL: 39 Dnr 
MEDIWR: 
ROTA: 

DT-AGITP AG. ATEND. DE ITAPURANGA 
RUA 53. N s/n SETOR CENTRO 
CEP: 76680-000 ITAPURANGA GO 



Sistema de GsstBo da Qualídsde certificsdo 
, . conforme a N o m  ISO BW1:2WO 

CNPJI - 01.543.0321000'1-04 INSC. ESP - 100.549.420 Rua 2-Qd. 8-37', SIN Jardim &lés - CEB 74.885-"180 "Qiânia . Wsls 
.celg.com.br 

SEBASTIANA ROSA FERNANDES 
AVENIDA CENTRAL, Q. 0, L. 1, S/N 
SETOR CENTRO 
HEITORAI GO 
HEITORAI 

UNIDADE mMSUMI5Om 

DATA DA E M V I I S Ç ~  26/06/2009 
m o :  36 

DT-AGITP AG. ATEND. DE ITAPURANGA 
RUA 53, N s/n SETOR CENTRO 
CEP: 76680-000 ITAPURANGA GO 
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:NOVO HORIZONTE 
~ r n n n c  ~177-HEITORAI-GO 





RUMAV AV. W P*ULO NR. €4 00. O LT O C E N W  
CNPJ. OI.BI~.~ZO*~~~Q-INSC. EST (8.013.3574 
76670-203 HfNW&LSo 

DISTRITO, :TO1 77 
PROPRIETARIO :TALES ALARCON DUARTE 
USUÁRIO 
LOGRADOURO :RUA CAPIM PUBA 
QUADRA : D 
BAIRRO :CENTRO 
CIDADE 2177-HEITORAI-60 
HIDRÔMETRO : A06N618902 
I D .  L I G .  : 001 /O01 
CONTA NQ : 1454046-0  
VENCIMENTO : 0 5 / 0 9 / 2 0 0 9  
BANCO 
AGÊNCIA 

No : 
LOTE : 7 -A 
COMPLEMENTO: 

CEPz76670-000 

SEQ: O1 881 

I )  Cloro: elimina m idb ios  na dgua.. 
2) FlOor: previne M e  demária. 
3) Tutbidez e Cor: afeta o aspecto est6tJm da Bgua 
4) pH: eslubeleca carabesistica Bdda ou Msica na dgua. 
5) Coilfomies totais e temotoleranW: Indicadores de oxmmb@o por bactena. 
6 )  Meem0 em caso de possível mmpmm8Umento da bada W c a  a Bgua b W  6 adequada pare lratamento. 

InformeCõer sobre a Qualidade da Agua: (62) 3243-33üO ~i (62) 9024080 ramal 221 

Informapges Importantes: 
dA suspansáo do f0mecimento de Bgua ocorrer8 apds a data de vencimento do reaviso de 

dbbito. 
JPague a fatura nos agentes arrecadadores credenclados (ag4nclas bancArias, casas 

iot8rlcas, correspondentes banc8rlos). dbbito automático, ou vis Internet 
(w.saneago.corn.br). 

%gamentoemcheque: afatura ser8considerada pagaap6saoompensa@o. I 
4'araesçlaredmentosou reclamações sobre esla fatura, proaueaSANEAGO02 (dols)dias I 

a p í s o ~ b i m e n t o ;  I 

í Dúvidas sobre mnsumo. anota a iellura do hidr6mob-o (números na 
mrpreb)edata 1 1 I 

J P m  p m  redany de produto ou serviça com defeito: 90 dias (aii. 26 inc. iI do Cddigo de 
Defe-Wm=wmhrdcaii. 104 §Ieda Res. 2 8 9 l 2 0 0 3 d a ~ ~ ~ ) .  

O VEWUITO seao ACRESCIDAS DE MULTA E ANALQAGAO MONETBRIA MAWA UURO + INPC~ 
AAOR(RESOLUCOESW~W~~WEMRWB cal. 

Telefones 
Ouvidoria SANEAGO: (62) 3243 3163 
Ouvidoria AGR: 01U#) 704 3200 





DISTRITO . . :TO177 
PROPRIETÁRIO :cARLOS MONTEIRO DE L I M A  
USUÁRIO : 
LOGRADOURO :RUA 9 N g : 5  

QUADRA : B 
BAIRRO :JOAO DE BARRO 
CIDADE :I77-HEITORAI-GO 
HIDR~METRO : A 9 5 N 0 5 2 9 4 5  
I D .  L I G .  : 0 0 1  /O01 
CONTA No : 5 3 2 5 7 0 - 6  
VENCIMENTO : 1 0 / 0 8 / 2 0 0 9  

. .. 



0001 -04 INSC. EST 100.549.420 

RUA PAULA, Q. 2, L. 15, S/N 
SETOR CENTRO 
CEP: 76670000 HEITORAI GO 

o360020288 

AG~NCIAS DE ATENDIMENTO 

-AGITP AG. ATEND. DE ITAPURANGA 
A'53, N sln SETOR CENTRO 
P: 76680-000 ITAPURANGA GO 





, . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 1 
Identificação do Processo 

Número: 53000.009206/08 LocalidadeIUF: HeitoraiIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÓ CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

1 COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1584311 ' 1584308 

Longitude 49W4911 49W4945 

Distância A:B 

I Processo I 
. , - 1. /Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. 

Av. Coronel Heitor, s/no, Centro 

I 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. 

1 3. (Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Av. Coronel Heitor, sInO, Centro 

Endereço do Studio 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I 
ACO 

Nao 

Sim 

5. 

6. 

7. 

8. 

Av. Coronel Heitor s/nO Centro 

.. .  ' I . .  : . .  

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Noima 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

/ 

Sim 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
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* 45@+% 

ISTERIO DAS C 0  ICAÇÓES Fk*: ,.c. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Q$k ,9 + 8 - 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 3338 10 ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de ./? 1 O?lOlp 

Pracesson Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

\ 

urnpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . & ~pmpridas parcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte dociimenta~50 abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasilia, %%/ 10 1 D 7 Analista responsável: 

' 
EMGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(L) Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: L 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



P 

DENOMINAÇAO FANTASIA: FLS. 2 - && &'LIC(, . f ,/'!h. 2~ / i 

DENOMINACÃO: 

CNPJ -FLS. 13 9 
ESTATUTOSOCIAL-FLS. Ia Ù, J! & #?4. 140 e 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITU~ÇÃO - FLS. ;L 4 I Z ~  @ 
ATA DE ALTERAÇÃOBDE~IÇÁO DA DENOMINAÇÁO - FLS. - 
&a& 13c, A O ? - - .  I I 

c 
! .f 

, mREioRIA: VÁLIDA.ATÉ: 14 1 0 1 1 60 12 MANDATO: _s_ ANOS - ART. fi 
MEMBROS FLS. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER\71ÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 5 54 3- /2009lRADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 2 @ de ~Lf.kf2 2009 

A o  Senhor 
Daniel Bruno Pereira 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitoraí . . , ..... L. ... ,.9--b-'.rc=F2,. 

Avenida Coronel Heitor, sln, Centro -,r..,-<. ,t-tLt-p.-.* 2 . . . , ."; 
\.Ji;eltj~,,$c~;ill-i?. . .  . . -- 

( 

CEP: 76670-000 HeitoraíIGO NESTA ~g;;4 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009206/08, na localidade 
d e  Heitoraí- GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Seruiço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicita~iios a V. S" que seja~n enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Conpleinentar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1 .Formulário de Infoimações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., confornle disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. I" e "b.2" da Noi-ma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências i 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela AN 
transmissões; 

2. planta de amamento em escala compatível com a ás 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinaland 



sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
A,, 

u m  quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da ,: ; 
entidade. E m  conforn~e disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, confomie determina o item 1 8.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
d a  N o n a  Complementar 0112004; 

5.  declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere ' o s  gabaritos de proteção aos aeródromos. ou declaração do órgão con~petente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confosme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Nonna 
Conlplementar 0 112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mnesma 
e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Coinplementar 0 112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Coinplementar 0 112004; acompanhada 
d e  comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossimn, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal enviada deverá 
ser  apresentada no original ou em cópia 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

r a m  - Proc. No 53000.009206108 - HeitoraíIGO 



MINISTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

Att. Sr.Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NESTA: 

REF. JUNTADA DE DOCUMENTOS 
.( 

Em Atenção ao Oficio n. 5547/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo n053000.009206/200@. Da Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de 

Heitor& Estado de GQiiis.. 

Solicitamos que seja anexado ao nosso processo acima~docurnento em 

anexo : 

a) - Projeto Técnico. 

b) - Declarações 

Sem mais para o momento agradecemos pela atenção. i .:.. ...,, ,. , . ,,. ,* ,, : i$i-!; ., ' : '! r,~i.tig;&~~ 

Heitorai - GO, 07 de dezembro de w 9 .  

adio&& ão Cultural e Ambienta1 de ~eitorai 
D 

- Presidente - 



DANIEL BRUNO PEREIRA, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, declaro para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Heitorai - Go., 07 de dezembro de 2009. 

CPF.: 423.791.051-20 
PRESIDENTE 



DECLARO para os fins que se fizerem necessários, que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto do subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar 112004. 

Por ser verdade, assino a mesma nesta data. 

Heitorai - G0,07 de dezembro de 2009. 

.............................. G.u 
t EL B 

CPF.: 423.791.051-20 
PRESIDENTE 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA '/' 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO PISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMLNAÇÃO SOCIAL 

Islol i l .  In lé l  I R I ~ B  I? I*lgl; Iqlylslq lo I Iclolc Iflu l e l ~  ILI  I ~ l ~ 1 9 1  
DEMOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUA AO 

I r  I C A N I ~ ~ A  iC I Io IE I  P h d f l i l - í ~ @ l ~ l @  1 1  I ] 1F791313 lr~13181~10101ol~1~131 
EMOMLNAÇ~O DE FANTASIA 

CIDADE UF 

C B P  FONE . FAX 

l ? l ~ l 6 l ? l ~ l -  lolold IoPGzl- 19171klz14~t-131-31 1 I I I -  I I I I I I I I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRI~ADIANTE 
L O C  RADOURO 

I A I 4 .  I ~ l ~ l R I ~ l r / i ~ l ~ l  I l i l / l 4  I I I I I I I I I I I I I 
BALRRO 

Icl~lhif i '~l0l 1 1  I I I I I I I I I I / 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO r--- 

7 - TRANSMISSOR 

MODELO CERTIFICAÇÃO 

I5lfl~l-l.ZlSI I 1 1  I I I I I I ~ a t t s  I 10 l f I /  I6 I r I- 101 

ICANTE DA ANTENA MODELO 

I.slcl ILJi~I4ls1~I4 IRIolol4.lal 1 - 1  IJT4 R I flAa1~lgl I I I 



ALTURA DA ' r ow  ALTITUDE DO LOCAL 

m lOiblSl4. I O] m i 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

1 1 1 I 1 I 1 1 1 1 I J 1CI~lcl- 1&1~V I I I 
EFICI~NCIA DA LINHA (q) 

-IPL) 
P e r d a s  na  linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EPETIVA IRRADIADA (ERP) 
EKP (dBli)=lO log (Pt. Glit. Gvt . q ) = 10 log (L?": j x d x0,6,$ =) > , 6  .t dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Gh t = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganlio da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linlia de transmissiío 

Obs,: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1) - 20 log d (lcm) 

ERP(dB1) potência efetiva irradiada . 

d ( k m )  = distfincia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da hrea de serviço) 

E(dBp) = 107 i- v- 20 log ),O = g f . 3 6 q d ~ p )  

Obs.: O mhxiino valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

L I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOMBC MPLETO 

[SI/ I ~ J I ~ I D I  I ~ I ~ I  I ~ I Q I ~ I ~ I R I ~ I  ILII Irn141 I ~ ~ I N I ,  I ~ I C I  I I I I I 1 
ENDEREÇO 

lolvl Izlol l ~ l r l  I/?l~lo IsMol, lzl3g 131 I I I I 1 1 



Diagrama de Irradiação da Antena Yod: PTlOdB (JW SAT) 90" 

I 

Jose Wilson Rocha 
distância em todas as direç6es. 



' ( r  Díagrama d o  Irradiação cla Aritena Mod: PTlOdB (JW SAT) I 
Plario VERTICAL; E s c .  I :I, Gvt  = 1 ,O 

, .-. 

.....LYI 

I i esp .  TCc.. 00s.:  O diagrama acima 6 para a antena 

I livre de qualqiier obothculo a 10 rilelros de I ?,sé \fi!ilson P . ^ C ! ? ~  1 I distc9ncia ern todas a s  direcões. 
F~ l l i a  de 02 de 02 
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PARIECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em vigor, 
aplicáveis a mesma, e que o contorno de 9ldBu da emissora não fica situada a mais de 1 (um) 
krn de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

\ 

Heitorai - GO, 07 de dezembro de 20Q9. 

DE CASTRO LIMA JUNIOR 



DECLAR~: para fim de comprovação junto à Agência Nacional de Telecomunicaçtíes - 
ANATEL, Que a antena da estação transmissora de freqüência modulada da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, cujas características estão abaixo 
especificadas, a ser localizada na Av. Coronel Heitor , sln, Centro - Heitorai - Goiás. CEP: 
76.670-000, está fora da zona de proteção do aeródromo conforme regulado na publicagão 
FMA-63-21 da Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Características do Sistema Irradiante: 

Altura: 30 metros 

Coordenadas Geográficas: 

15" 43 " 21" s e 49@ 49 I '  57 " w 

Heitorai - GO, 07 de dezembro de 2009. 

astro Lima Jiinior 
C A 69 / 5 / ~  15" REG. GO. F k 



DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
14.2.7.1 da Norma no. 02/98. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Heitorai - GO, 07 de dezembro de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.009206/08 LocalidadeNF: HeitoraiIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÕ CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 200 

I 
- - 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1584321 

Longitude 49W4957 

Distância A:B 0.54 
( IBGE ) 

L I J 

Processo 
I I I 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentapão tempestivamente? I Sim I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Coronel Heitor, s/nO, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Coronel Heitor, sInO, Centro 
I 

3. I ~ e l a ç ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I 
5. 

6. 

A área urbana da localida 

I 
7. 

Conclusão da Análise 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

/ Em relapão a primeira análise téc?ca. o processo encontra - se instruído . I 

ACO 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

Sim 

13/01/201 o \J Página 1 de 1 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Ident ificaçãa do Processo 

Número: 53000.009206108 LocalidadelUF: HeitorailGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÕ CULTURAL E AMBIENTAL DE HEITORAI 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 200 

I Processo I 
1 1 , I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULiRADCOM 02? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. / a s  providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

L- 07/08/98? 

- - 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item I Sim 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 1) 

a, Sim 

b. Sim 

4. 

5. 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
Ill, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1 \ 

Sim 

8. 

9. 

( ' 1  0. Verificar no Formulário de Informação TBcnicas se o Ganho de antena E= 0.0 dBu? 

I I 

Sim 

1 14, Ilntensidade de campo no limite da área de serviço E= 91 dBu? I ~ r o ~ ~ i : i ~ . i ~ . y I . ~ t ~ ~ ! ; , : ! ; : ) ~ ; $ ~ ~ ~ ~ i  I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

1 a. Ganho Mvlaxlrno: 0,OO 

1 1 . 
12. 

onclusão da Análise 

Sim 

Sim 

/ Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruido . 

b. Fabricanle: JosB Wilson Rocha 

Altura da antena em relação ao solo c= 30m? 

C / (Analista) J 

13/01/2010 RadCom Página 1 de 1 

c. Modelo: PT - O dB 

Altura: 30,o Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
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MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÕES 
S ECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ReferenteOfícionO sjY1b ~ o ~ ~ R A D c ~ M ~ D o s ~ s s c E - M C  de-- 2bI / d /  

Ptocesson Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

Í 
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

[ 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( e ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

B r a ~ P a , ~ ~ e  1 d / /  /O Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ A  

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53.000.009.206-08, protocolizado em 06.08.2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Cultural e -Ambienta1 de 

Heitorai, município de Heitorai, Estado de Goiás. 

1. A Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai, inscrita no CNPJ 

sob o número 09.338.38010001-43, no Estado de Goiás com sede na Av. Coronel Heitor, s/nO, 

Centro, município de Heitorai, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 07 de fevereiro de 2008, subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodiksão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 

com prazo final em 03.03.2008, que contempla a localid 
:: ,..,..,.,..: i' ' \ . ' .";lh, L 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdb;t::,.c , . 1 :,.I<,T% <:4A 
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3. Em atendimento a citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade d 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Avenida 

coronel Heitor , s/nO, Centro , no niunicípio de Heiatoraí, Estado do Goiás, de coordenadas 

geográficas em 15'43'1 1 "S de latitude e 49'49'1 1 "W de longitude. Estas coordenadas não foram 

alteradas, frente a primeira análise técnica . 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas pelo que se depreende da memória do documento de folha 103, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira 

coordenadas, porém conservando o mesmo endere 

conclusão por este Departamento, que constatou a poss 

conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 174 dos 

7. Considerando a seleção desta requerente , be 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências pa o cumprimento das 
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*, 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alín 

"d" e "i","da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária a 

estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com 

o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 107 a 173). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls 1641165, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 175. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a docun~entação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 158 dos autos, conesponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 961 2198; 

a comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

0 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

e declarações relativas aos integrantes d 

demonstrando a sua regularidade, confo 

da Norma Complementar 0112004 e aind+,,demais declara@@f&@ 
h \  

requeridos com intuito de confirmar algu$s dadps 

i 

\ ,.-. \3 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome 

Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai; 

e quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Coronel Heitor , s/nO, Centro , município de Heitoraí, Estado de 

Goiás. 

NOME DO DIRIGENTE 

Daniel Bruno Pereira 

Lucia Maria Barbosa Matias 

Carlos César Matias 

Valmir Batista dos Santos 

Tales Marcon Duarte 

Valdivino Torquato Alves 

Esmail Pereira Duarte 

e coordenadas geográficas 

15O43'21"S de latitude e 49'4957'' W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 174, bem como "Formulário 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1 " Secretário 

2" Secretário 

1" Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

Dir. Social 

de Informações Técnicas" -fls 1641165 e que se referem à localização da 

estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se de 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguim 

~rasília, d 4 de janeiro de 20 1 0. 

n 

usão Técnica .! 
d 

Mat 132359; w 
' "  ..* "* 

Coor&n&a de Seiv ips  ix fiKlfi+$i!i:3& Comunita& 
CORACICGRC/DEOC/SC i)r 

De acordo. k 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

I 
Brasília, 2/ de janeiro de 201 0. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, & { 94 janeiro de 20 10. 

Diretor do Departamento de,Qdorga de Serviços 

Aprovo 
Jurídica 

o Relatório n" 22 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
para exame e parecer. 

Brasília, d/ de janeiro 'de 201 0. . 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECU 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Heitoraí 

Relatório Final - Processo no 53.000.009.206-08 - Heitoraí - GO Página 6 de 7 

UF: GO 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Heitorai 
No DO PROCESSO: 53.000.009.206-08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N-13 - 1,08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.009.206/2008 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de Heitorai 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nQ 
022/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 177 a 179), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambiental de Heitorai, localizada no município de Heitorai, 
Estado de Goiás. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

r.' 3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do me 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, soli 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do ser 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitár 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulame 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 
da Norma Complementar nQ2198, aprovada pela Portaria nQ 191  
de 1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de Heitorai f 
única a demonstrar interesse na prestação do serviço naq 
município, não havendo concorrentes, conforme as informaç 
prestadas no item 3 do Relatório ( f l .  177); 



v 

Continuação do PARECER No 313 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

* os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 

' 

firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5 .  Ex positís, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 
1771179, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 

F Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. GQ, 
L I  parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6 .  Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

art. 223, da 
e autorização, 

Coordenador-Geral de As de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o present Gabinete do Exmo. 
Estado das Comunicações. 
~m &)'I 12010 

n 

EVEDO 

Sr. Ministro de 



DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O STRO DE E S T m O  DAS C 0  C A ~ ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.009.206108 

, e da PARECER N q  13 - 1.08120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associaçlo de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 
Heitorai, com sede na Avenida Coronel Heitor, sino - Centro, no município de Heitorai, Estado de Goiás, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 11-9.12, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 15" 43' 21"s e longitude em 49" 49' 57"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuqão do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.009206/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 921, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, 3 r de outubro de 20 10. 

A# REIRE SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de serviço; de Comunicação Eletrônica 

ATOSICGLO 



STÉRIO DAS COMUNLCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAGAQ-GERAL DE SERVIÇOS DO GAEENETE 
Esplanada dos ~ i s t é r i o s ,  Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-nF 
Td.: (61) 311-6242 - 321-7484 -F=: (61) 311-6583 

Oficio n" 7 2 120 1 OIGM-MC 
Brasífia, 2 8 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Bmsíiia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientadão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
sepintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53.000.009.206-08. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Cultural e 

Ambienta1 de Heitorai, na localidade de Heitorai, Estado de Goiás. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

I I 

Brasília, 3 de - " a i ,  de2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A corisideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, /;)de l.4- 

Diretor do Departamento de Outorga de ~ e i y ~ ~ d s  de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nQ 83 1201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Ministro de Estado das Comunicações. 

,"--h Brasília, / g d e  6: ch-' j! de 20 1 1. 

DERME IOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Processo no 53000.009.206-08- 1 Informação no 83 1201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~BICA 

COTA nQ 0170/201l/RZU CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53000.0009206/2008 
Interessado: ASÇOCIAÇÃO DE RADIODIFUS~O GUl-TtJRAb E AMBIENTAL DE HEITORAI. 

Senhor Secretário de Se rv i qx  de  Gomunica~ão EletrOnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER 17-13 .- l.O8/2010/DPF/CGCE/CONJUW- 

MCIAGU desta Consultoria jurídica as fls. 1 8 1  e '882, bem como informo a regularidade 

da minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providencias necessárias. 

COA-RZL -0170/2011 



STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio n" 1 2  1201 IIGM-MC 

Brasília, 8 de ju3ho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.7 14, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



~ D R O  LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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